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Brasileiros estarão na lista para
deixar Gaza nesta sexta-feira

Safra em 2024 deve ser 2,8% menor
que a deste ano, estima IBGE
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Esporte

Maior certame de Rental
Kart de São Paulo, o SM Kart
Competition parte para a reta
final da temporada 2023, dispu-
tando a décima e penúltima eta-
pa neste domingo (12), no Kar-
tódromo de Interlagos, com a
expectativa de reunir mais de
250 pilotos e distribuir mais de
300 prêmios.

Como sempre, a etapa será
marcada por muitas atividades
e brincadeiras fora da pista.
Novamente terá o Pódio da
Sorte e o Pódio do Equilíbrio
da Paulistânia, que são diverti-
das estruturas individuais e gi-
ratórias.                       Página 8

SM Kart Competition
disputa penúltima etapa

neste domingo em Interlagos
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Serão 13 corridas na penúltima etapa do SM Kart Competition

A paulista Sumiko Yamaka-
wa Imoto (ANASP-SP) é um
dos destaques da Taça Brasil
Máster Loterias Caixa de Atle-
tismo, que será disputada sá-
bado e domingo (11 e 12/11)
no Centro Nacional Loterias
Caixa de Desenvolvimento do
Atletismo, na cidade de Bra-
gança Paulista (SP). Aos 85
anos, ela está inscrita no arre-
messo do peso, lançamento do
disco e lançamento do marte-
lo, provas em que foi campeã

Aos 85 anos,
Sumiko Imoto é atração
na Taça Brasil Máster

da edição passada na catego-
ria 80+.

Animada, ela esbanja ale-
gria. É uma verdadeira lição de
vida para todos os mais jo-
vens. Os fãs do atletismo po-
derão acompanhar as provas
no estádio, mediante a doação
de 1 kg de alimento não pere-
cível. A instalação esportiva
fica na Estrada Municipal An-
tônio Franco de Lima, 64 (aces-
so pela Rodovia Alkindar
Monteiro, km 50,5).  Página 8

Granado renova contrato
 no Mundial de Moto-E

Granado em ação: brasileiro competirá no Mundial de Moto-
E de 2024

Principal nome brasileiro na
motovelocidade internacional,
Eric Granado renovou contra-
to com a equipe LCR E-Team

para disputar o Campeonato
Mundial de Moto-E. Esta será a
terceira temporada seguida do
piloto brasileiro no time baseado

na Itália, com o qual Eric conquis-
tou o vice-campeonato mundial
de 2022, sua primeira temporada
defendendo as cores da LCR.

“Estamos felizes por contar
com Eric para 2024. Alcançamos
ótimos resultados ao longo des-
ses dois últimos anos e agora o
objetivo é lutar pelo máximo, pois
há potencial. Mal podemos espe-
rar para começar a temporada de
2024!”, disse Lucio Cecchinello,
chefe da equipe LCR E-Team.

“A LCR é como uma família
para mim e estou animado para
mais uma temporada juntos. Já
chegamos perto de conquistar o
título e esse é o objetivo para 2024.
Gostaria de agradecer ao Lúcio, à
equipe e a todos os patrocinado-
res pela confiança no meu traba-
lho”, disse o brasileiro. Página 8
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Brasileiro de Kart apresenta
renovação com mais de

100 inscrições

F
ot

o/
 F

áb
io

 O
li

ve
ir

a

Mirim contou com 28 karts no grid

Uma importante renovação no
kartismo nacional vem acontecen-
do nos últimos anos e os núme-
ros das categorias para pilotos
entre 7 e 12 anos na disputa do
Campeonato Brasileiro de Kart de
2023 são provas disso.

Somando as categorias Mini

Max, Micro Max, Mirim, Ca-
dete, Júnior Menor e Mini 2T
são 101 inscrições confirma-
das nos Grupos 1 e 2 da maior
competição de kart do país,
organizada pela Confederação
Brasileira de Automobilismo
(CBA).                          Página 8
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O pagamento do 13º salá-
rio deverá injetar na economia
brasileira cerca de R$ 291 bi-
lhões, diz levantamento divul-
gado na quinta-feira (9) pelo
Departamento Intersindical de
Estatística e Estudos
Socioeconômicos (Dieese).

O valor representa aproxi-
madamente 2,7% do Produto
Interno Bruto (PIB, soma de
todos os bens e serviços pro-
duzidos no país) e será pago a
cerca de 87,7 milhões de pes-
soas: trabalhadores do merca-
do formal, beneficiários da Pre-
vidência Social e aposentados
e beneficiários de pensão da
União e dos estados e municí-
pios. Em média, cada trabalha-
dor deverá receber R$ 3.057.

Do montante a ser pago
como 13º, cerca de R$ 201,6
bilhões, ou 69% do total, irão

para empregados formais, in-
cluindo trabalhadores domés-
ticos, e 31%, (R$ 89,8 bilhões)
para aposentados e pensionis-
tas. Beneficiários da Previdên-
cia Social (32,8 milhões de
pessoas) receberão R$ 55,4
bilhões, aposentados e pensi-
onistas da União, R$ 11,2 bi-
lhões (3,8%); aposentados e
pensionistas dos estados, R$
17,5 bilhões (6%); e aposen-
tados e pensionistas dos regi-
mes próprios dos municípios,
R$ 5,6 bilhões.

A maior média do valor do
13º será paga aos trabalhado-
res do setor de serviços (R$
4.460). A indústria aparece
com o segundo valor, equiva-
lente a R$ 3.922; e o menor
fica com os trabalhadores do
setor primário da economia,
R$ 2.362.               Página 3

Calor mobiliza ações para
distribuição de água no

centro da capital
  Página 2

Corregedor
eleitoral

rejeita duas
ações contra
Bolsonaro e
Braga Netto
O ministro Benedito Gonçal-

ves, corregedor Eleitoral do Tri-
bunal Superior Eleitoral (TSE),
rejeitou na quinta-feira (9) duas
ações de investigação judicial
eleitoral (Aije) que tinham o ex-
presidente Jair Bolsonaro como
alvo. Em ambos os casos, o
magistrado entendeu não haver
argumentos suficientes para
prosseguir com os processos.

O candidato a vice na cha-
pa de Bolsonaro nas eleições
do ano passado, Braga Netto,
também foi livrado das acusa-
ções.

Uma das ações havia sido
aberta pelo PDT, partido do ex-
candidato à Presidência Ciro
Gomes. A legenda apontava o
suposto abuso de poder eco-
nômico por Bolsonaro, que te-
ria camuflado gastos de cam-
panha por meio de materiais
gráficos distribuídos por um
grupo chamado Casa da Pátria,
no Paraná.

Gonçalves entendeu não
ter sido apresentado nenhum
elemento capaz de demonstrar
a ligação entre o grupo e a cam-
panha de Bolsonaro. “De se
notar que os candidatos inves-
tigados, no caso em tela, foram
apontados como beneficiários,
sem que se descrevesse de que
forma teriam atuado para coor-
denar, direta ou indiretamente,
o suposto esquema de financi-
amento ilícito de campanha”,
argumentou.

A outra ação havia sido aber-
ta pela campanha do presidente
Luiz Inácio Lula da Silva, que
acusou Bolsonaro de envolvi-
mento com disparos de mensa-
gens em massa dias antes do
primeiro turno das eleições do
ano passado, provenientes de
um número da Companhia de
Tecnologia da Informação e Co-
municação do Paraná (Celepar).

Nesse caso, Gonçalves fri-
sou que o envio das mensa-
gens foi feito por meio de aces-
sos externos à plataforma de
SMS da empresa pública para-
naense, “sem participação do
Governo do Paraná ou da Cele-
par, o que aponta no sentido
de que os investigados não ti-
veram nenhuma participação
nos fatos”.

Bolsonaro e Braga Netto já
foram condenados à inelegibilida-
de por 8 anos em outros proces-
sos julgados pelo TSE. Eles se
encontram impedidos de dispu-
tar cargos até 2030. Contudo, am-
bos ainda respondem a outras
ações que seguem em tramitação.

As decisões de Gonçalves
foram os últimos atos do minis-
tro como corregedor-geral Elei-
toral. Ele encerra sua passagem
de 2 anos pelo TSE nesta quin-
ta-feira, sendo substituído na
corregedoria pelo ministro Raul
Araújo. Ambos têm origem no
Superior Tribunal de Justiça
(STJ). (Agencia Brasil)

O ministro da Justiça e Segu-
rança Pública, Flávio Dino, garan-
tiu a quinta-feira (9) que a Polícia
Federal (PF) goza de “total inde-
pendência” para investigar a sus-
peita de que cidadãos brasileiros
ligados a grupos estrangeiros pla-
nejavam cometer atos terroristas

PF é independente para
apurar suspeita de terrorismo,

garante Dino
no Brasil ou em países vizinhos.

“É um dever da Polícia Federal
investigar a fim de confirmar se há
ou não os indícios. E é exatamente
isso que a PF está fazendo, inde-
pendentemente da suspeita de se-
rem atos preparatórios ou de execu-
ção de crimes violentos. Página 5
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A chegada de uma nova onda
de calor associada a baixos índi-
ces de umidade do ar vai mobili-
zar novas ações do Governo de
São Paulo para distribuição de
água potável no centro da capi-
tal. A partir desta sexta-feira (10),
agentes da Defesa Civil Estadual
e equipes da Sabesp farão atendi-
mento com caminhão com bebe-
douro na Praça da Sé e tendas no
entorno do Theatro Municipal.

A distribuição de água em
copos e a oferta de bebedouros
será feita das 11h às 15h até a
próxima segunda (13), inclusive

no final de semana. Com previ-
são de máximas de 39ºC e umida-
de do ar em torno de 30%, a ação
da gestão paulista visa proteger
a saúde da população, com prio-
ridade para pessoas em situação
de rua, idosos e crianças.

A distribuição de água à po-
pulação será concentrada no pe-
ríodo do dia em que o calor exces-
sivo e a baixa umidade podem cau-
sar mais problemas de saúde e
exigem mais hidratação. A Defesa
Civil também vai orientar o públi-
co a evitar a exposição direta ao
sol nos horários mais críticos e

umidificar ambientes fechados.
As autoridades estaduais

também recomendam o uso de
protetor solar e procura por aten-
dimento imediato em unidades de
saúde em casos de insolação,
grande dificuldade para respirar,
alterações bruscas de pressão
arterial e desidratação. As pes-
soas devem evitar atividades fí-
sicas ao ar livre entre 10h e 16h e
manter animais de estimação em
locais protegidos.

A onda de calor acontece em
razão de uma grande massa de ar
quente e seco que afeta a maior
parte do Brasil. A previsão é que
o calor intenso se mantenha até

a próxima segunda, mas o cená-
rio pode se estender. A Defesa
Civil também recomenda atenção
a áreas de vegetação seca, uma
vez que o risco para incêndios
florestais será elevado.

Nas demais regiões do terri-
tório paulista, os sistemas locais
de Defesa Civil poderão ser acio-
nados para iniciativas similares.
Simultaneamente, a Prefeitura de
São Paulo também vai distribuir
água e frutas em dez estruturas
instaladas em todas as regiões da
capital.

As tendas municipais terão
oferta de água e frutas das 10h
às 16h, nas seguintes localida-

des: Centro – Praça da Repúbli-
ca e Praça Marechal Deodoro; re-
gião Sul – Santo Amaro (Praça
Floriano Peixoto, nº 54) e Capela
do Socorro (Praça José Boemer
Roschel); região Norte – Santa-
na (Avenida Cruzeiro do Sul, nº
3.180) e Vila Maria (Praça Novo
Mundo); região Leste – Guaia-
nases (Praça Presidente Getú-
lio Vargas, s/n), Itaquera (Ave-
nida Musgo de Flor com Ave-
nida Imperador, embaixo do vi-
aduto Jacu Pêssego) e Mooca
(Praça Cid José da Silva Cam-
panella); e região Oeste – Lapa
(Rua do Curtume, s/n – esqui-
na com Guaicurus).

A onda de calor será ainda
mais intensa em algumas regiões
do interior de São Paulo. Os ter-
mômetros devem marcar 42ºC nas
regiões de São José do Rio Pre-
to, Araçatuba, Presidente Pru-
dente e Marília. Para Araraquara,
Barretos, Bauru, Franca, Litoral
Norte e Ribeirão Preto, a máxima
será de 40°C.

Em São José dos Campos, a
temperatura pode chegar a 39ºC.
Já nas regiões de Campinas e
Sorocaba, os termômetros devem
marcar 36ºC, com previsão de
mesma máxima para as cidades da
Baixada Santista, Vale do Ribeira
e entorno de Itapeva.

São Paulo abre inscrições para
curso online de Libras

Governo do Estado de São
Paulo, por meio da Secretaria de
Estado dos Direitos da Pessoa
com Deficiência (SEDPcD), nes-
ta sexta-feira (10), às 10h, as ins-
crições para o curso básico onli-
ne e gratuito da Língua Brasileira
de Sinais (Libras) para adultos,
adolescentes e crianças.

Para os adultos, serão cinco
turmas do Curso Básico: duas
com aulas às segundas, quartas
e sextas-feiras a noite; duas com
aulas às terças e quintas-feiras a
noite, e uma aos sábados pela
manhã. Já para as crianças e ado-

lescentes entre 10 e 17 anos, a
secretaria abrirá a segunda tur-
ma do Curso de Libras Teens,
com as aulas aos sábados pela
manhã. As aulas serão ministra-
das por professores surdos.

O conteúdo programático
contempla os seguintes temas: O
que é a Libras; Identidade surda;
Cultura surda; Comunicação:
surdo x ouvinte; Regionalismos
na libras; Sistema de notação da
libras; Alfabeto manual; Sinais
pessoais; Cumprimentos/sauda-
ções; Condições climáticas; Ad-
vérbios de tempo e calendário;

Singular e plural; Animais; Ex-
pressões faciais; Materiais esco-
lares e de escritório; Pronomes
pessoais, possessivos, demons-
trativos e interrogativos; Núme-
ros: cardinais e quantidades; Dias
da semana; Família; Sentimentos;
Horas/duração; Ambientes da re-
sidência; Localidades; Direção/
perspectiva; Meios de transpor-
te; Profissões; Documentos; Ver-
bos; Configurações de mão.

O curso tem o total de 40 ho-
ras por turma, divididas em 30
horas ao vivo pela plataforma
Zoom, e 10 horas de atividades

extras. É necessário o uso de câ-
mera durante as aulas. Para obter
o certificado de participação, é
preciso ter frequência mínima de
75% das aulas ao vivo, e atingir
média final 5,0 ou superior.

Os cursos de Libras aconte-
cem mensalmente e têm vagas li-
mitadas. O público em geral pode
se inscrever. A iniciativa tem
como objetivo ensinar Libras a
pessoas sem deficiência auditi-
va para que elas estejam habilita-
das a se comunicar com as pes-
soas surdas que vivem no Esta-
do de São Paulo.

Sociólogo Luiz Galina será novo
diretor regional do Sesc em São Paulo

O sociólogo e economista
Luiz Galina vai assumir a direto-
ria do Serviço Social do Comér-
cio (Sesc) no estado de São Pau-
lo. Ele trabalha na regional pau-
lista há 55 anos, tendo sido ori-
entador social, gerente de finan-
ças, superintendente da área ad-
ministrativa e consultor técnico
da diretoria.

Especialista em administra-
ção de empresas, Galina foi es-
colhido pelos membros do con-
selho regional da entidade para

assumir o cargo deixado vago
com a morte do gestor cultural
e também sociólogo Danilo
Santos de Miranda, que faleceu
em 29 de outubro, com 80 anos
de idade.

Cultura
À frente da diretoria do Sesc

São Paulo desde 1984, Miranda
tornou-se importante figura da
cultura brasileira, contribuindo
para impulsionar atividades cul-
turais, esportivas e educacionais.

Ao longo dos 39 anos da gestão
de Miranda, foram inauguradas
26 das 43 unidades do Sesc já em
funcionamento no estado. Além
disso, há ao menos nove novas
unidades em construção.

Mantido pelas contribuições
compulsórias de empresas de
comércio, turismo e serviços, o
Sesc-SP detém um orçamento bi-
lionário, com o qual custeia inú-
meras atividades culturais, es-
portivas, turísticas, de saúde e
alimentação – quase a totalidade

das ações é aberta à população
em geral, por valores acessíveis.

Como novo diretor regional
da unidade paulista, Galina será,
junto com os membros do Con-
selho Regional, um dos principais
responsáveis por propor e imple-
mentar a estratégia de curto, mé-
dio e longo prazo da entidade.
Também caberá a ele administrar
e promover o desenvolvimento
da entidade; e propor e dirigir
políticas relativas aos programas
institucionais. (Agência Brasil)

São Paulo sedia maior festival
LGBTQIA+ da América Latina

Sete espaços culturais da ca-
pital paulista sediam até o pró-
ximo dia 19, a 31ª edição do Fes-
tival MixBrasil, o maior evento
LGBTQIA+ da América Latina.
O tema deste ano é A gente
nunca foi tão Mix, em alusão à
receptividade que o festival
pretende demonstrar quanto à
diversidade de linguagens que
compõem a programação, ori-
entações sexuais e identidades
de gênero.

Ao longo de 11 dias, serão
realizados espetáculos teatrais
transmídia originários de Taiwan,
da França e do Brasil, além de
sessões de 119 filmes de 35 paí-
ses e de 13 estados brasileiros,
experiências XR com a temática
queer, vindas dos Estados Uni-
dos, Finlândia, Chile, França, Bra-
sil, Alemanha e Portugal, litera-
tura, performances e o tradicio-
nal Show do Gongo, com a atriz
Marisa Orth. O público também
poderá conferir o que há de no-
vidade no mundo dos jogos, por
meio do MixGames, que apresen-
tará uma seleção de jogos que se
engajam na luta pela diversidade
e a inclusão.

O festival ainda conta com o
prêmio Ícone Mix, que homena-

geia a atriz, roteirista, dramatur-
ga, diretora e ativista pela repre-
sentatividade trans no teatro e no
cinema Renata Carvalho, e o
Crescendo com a diversidade,
destinado ao público infantil.
Também serão atrações as insta-
lações de experiências XR de re-
alidades estendidas com temáti-
cas LGBTQIA+, intercâmbio fei-
to com a França, Finlândia, Chile,
Estados Unidos e Brasil.

Sobre as atividades específi-
cas para o público infantil, o di-
retor do festival, André Fischer,
ressalta ser importante levar
mensagens que contribuam para
maior compreensão e verdadeira
aceitação da comunidade LGB-
TQIA+, desde cedo. E, no caso
do evento, a forma para trabalhar
isso é também colocar a mão na
massa.

“A gente acha que se passa-
ram 30 anos [desde a primeira
edição do festival] e as coisas
evoluíram, certamente, mas nem
tanto. Temos que ter um trabalho
educativo mesmo. Por isso,
quando se fala de produção cul-
tural LGBTQIA+, está se falando
de informações”, afirma Fischer.

“Há 14 anos, temos uma se-
ção que se chama Crescendo com

a Diversidade, na qual são exibi-
dos filmes, espetáculos que te-
nham a ver com o tema família, a
partir do ponto de vista de cri-
anças e adolescentes. As obras
têm linguagem mais lúdica. E
também realiza oficinas em que
debate esses temas com as cri-
anças e elas mesmas realizam os
filmes e roteiros, que vão assis-
tir, depois, com a turma toda da
escola”, explica.

Sempre de olho em títulos
que passaram por festivais de ci-
nema do mundo todo, como o de
Berlim, Cannes, Veneza e San Se-
bastian, a curadoria do MixBra-
sil se preocupou em trazer para
as telas alguns inéditos no Bra-
sil. Entre os destaques estão o
nigeriano Todas as Cores Entre
o Preto e o Branco de Babatun-
de Apalowo, e o francês Orlan-
do, Minha Biografia Política, de
Paul Preciado, vencedores do
Teddy Award, troféu destinado
a filmes queer do Festival de
Berlim,, nas categorias ficção e
documentário, além do espa-
nhol 20.000 Espécies de Abe-
lhas, de Estibaliz Urresola So-
laguren, vencedor do Prêmio
Sebastiane em San Sebastian.

A programação não deixa a

desejar quando se trata de títu-
los nacionais. Entre os represen-
tantes brasileiros, estão Assexy-
bilidade de Daniel Gonçalves
(RJ), Corpo Presente, de Leonar-
do Barcelos (MG), Capim Nava-
lha, de Michel Queiroz (GO), Uma
Tarde Pra Tirar Retrato, de André
Sandino Costa (RJ), première
mundial de Todos Morrem Ten-
tando Fazer uma Obra Prima, de
Gustavo von Ha (SP), M de Mães
(SP), de Lívia Perez, e Antígôna-
dá, de Dora Longo Bahia (SP), os
dois últimos fazendo a estreia
nacional no festival.

A programação online come-
ça em 9 de novembro e poderá
ser assistida gratuitamente pelas
plataformas do Sesc Digital, Sp-
cine Play e Itaú Cultural Play.

Toda a programação do 31º
Festival Mix Brasil de Cultura da
Diversidade poderá ser conferi-
da no site do evento e no Face-
book, Instagram, Twitter e You-
tube. O evento é uma realização
da Associação Cultural Mix Bra-
sil e do Ministério da Cultura, e
conta com a iniciativa da Lei de
Incentivo à Cultura,  patrocínio
do Itaù, Mercado Livre e SPcine,
além do apoio cultural do Sesc
SP.  (Agência Brasil)

Governo põe Procon Móvel em plantão
para reclamações sobre falta de luz

O Governo de São Paulo ini-
ciou na quinta-feira (9) um plan-
tão especial de atendimento do
Procon Móvel para reclamações
sobre o desabastecimento de
energia elétrica. Até o próximo dia
17, o serviço será prestado em
locais de grande circulação para
atender moradores da capital e

Grande São Paulo.
A medida será implementada

para auxiliar a população afetada
pela falta de luz desde a última sex-
ta (3). A unidade móvel do Procon-
SP, órgão vinculado à Secretaria da
Justiça e Cidadania (SJC), fará aten-
dimento presencial das 10h às 16h,
exceto durante o próximo final de

semana e no feriado de Proclama-
ção da República, no dia 15.

Os especialistas do Procon-
SP vão orientar a população so-
bre como encaminhar reclama-
ções e queixas em relação aos
problemas gerados pela falta de
energia na região metropolitana,
além da dificuldade de acesso

aos canais de atendimento das
concessionárias.

Desde a última sexta-feira (3/
11), o órgão de defesa do consu-
midor paulista recebeu mais de
500 reclamações relacionadas ao
tema. Mais informações também
estão disponíveis no portal
www.procon.sp.gov.br.

CÂMARA (São Paulo)
Cristão protestante e vereador João Jorge (PSDB) ligou todas

as voltagens do fim dos tempos na CPI do parlamento paulistano,
pra que a Enel (italiana) tenha que iluminar os ambientes ainda
obscuros. A CPI do parlamento paulista não fez chover fogo do
céu

.
PREFEITURA (São Paulo)
Cristão católico e prefeito Ricardo Nunes (MDB) se mostra

bom de briga, como agora no caso da Enel [mazelas das escuri-
dões após quedas de árvores no apagão paulistano]. Quando
vereador, presidiu CPI que fez grandes bancos devolverem di-
nheirama do ISS

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Descoberta de plano pra atacar judeus, via Hezbollah (grupo

tão terrorista quanto o hamas (na Palestina), faz parlamentares
antigos lembrarem do libanês e muçulmano deputado Said Mou-
rad (PSC), que sempre foi pela paz e ainda por cima casado com
uma judia

.
CONGRESSO (Brasil)
PSD (refundado pelo Kassab) no Senado e PP (ex-Arena) na

Câmara Federal tão saindo ‘por cima da carne seca’ ao aprovarem
- com seus presidentes comandando as mesas diretoras - reformas
tributárias que não favorecem somente o Lulismo (3), ainda domi-
nando o PT

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Entre tudo o que tá rolando em Brasília e os Estados, chama

atenção as articulações - como se fosse um padre católico num
confessionário - que passam pelo vice-presidente Alckmin (ex-
PSDB agora sócio preferencial do PSB). Tá preparado pra ser ‘par-
te 2’ do Temer (MDB)

.
JUSTIÇAS (São Paulo)
Tribunal de Justiça paulista (o maior dos tribunais regionais

de todo o mundo) elegeu o desembargador (ainda corregedor)
Fernando Antonio Torres Garcia à presidência e o colega Artur
Cesar Beretta da Silveira à vice-presidência (gestão pro biênio
2024 - 2025)...

.
(São Paulo)
... Pra Corregedoria-Geral da Justiça, foi eleito o desembarga-

dor Francisco Eduardo Loureiro. Em tempo : o mais jovem desem-
bargador a ser eleito presidente do maior Tribunal de Justiça do
Brasil (São Paulo) ainda é Ivan Sartori. Ele tinha apenas 54 anos de
idade em 2011

.
PARTIDOS
Agora que da fusão do PTB com Patriota nasceu o Partido

Renovação Democrática, vale lembrar que Carlos Lacerda, apoia-
dor do golpe também civil em 1964, tentou fundar [1966] um parti-
do com este nome, o PAREDE. Seria uma 3ª via aos militares da
Arena e às oposições no saco de gatos do MDB ...

.
(Brasil)
... Quanto ao PRD [o PAREDE do Século 21], a escolha do

número 25 pode ter o propósito, caso os herdeiros do 14 e do 51
façam convenção pra mudar o nome - de ficar somente com Demo-
cratas, eliminando Partido e Renovação. Coisas que são partes
das histórias dos profissionais ACM e Jefferson

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto publica a coluna [diária] de política -

cesarneto.com - desde 1993. Recebeu “Medalha Anchieta” da Câ-
mara (São Paulo) e “Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia (SP),
por se tornar “referência das Liberdades Concedidas por DEUS”



Pagamento do 13º salário injetará
R$ 291 bilhões na economia
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O pagamento do 13º salário
deverá injetar na economia bra-
sileira cerca de R$ 291 bilhões,
diz levantamento divulgado na
quinta-feira (9) pelo Departa-
mento Intersindical de Estatís-
tica e Estudos Socioeconômi-
cos (Dieese).

O valor representa aproxima-
damente 2,7% do Produto Inter-
no Bruto (PIB, soma de todos os
bens e serviços produzidos no
país) e será pago a cerca de 87,7
milhões de pessoas: trabalhado-
res do mercado formal, benefici-
ários da Previdência Social e apo-
sentados e beneficiários de pen-

são da União e dos estados e
municípios. Em média, cada tra-
balhador deverá receber R$ 3.057.

Do montante a ser pago como
13º, cerca de R$ 201,6 bilhões, ou
69% do total, irão para emprega-
dos formais, incluindo trabalha-
dores domésticos, e 31%, (R$ 89,8
bilhões) para aposentados e pen-
sionistas. Beneficiários da Previ-
dência Social (32,8 milhões de
pessoas) receberão R$ 55,4 bi-
lhões, aposentados e pensionis-
tas da União, R$ 11,2 bilhões
(3,8%); aposentados e pensio-
nistas dos estados, R$ 17,5 bi-
lhões (6%); e aposentados e pen-

sionistas dos regimes próprios
dos municípios, R$ 5,6 bilhões.

A maior média do valor do 13º
será paga aos trabalhadores do
setor de serviços (R$ 4.460). A
indústria aparece com o segun-
do valor, equivalente a R$ 3.922;
e o menor fica com os trabalha-
dores do setor primário da eco-
nomia, R$ 2.362.

O maior valor médio para o
13º será destinado aos trabalha-
dores, aposentados e pensio-
nistas no Distrito Federal (R$
5.400) e o menor, no Maranhão
e Piauí (R$ 2.087 e R$ 2.091, res-
pectivamente).

Segundo o Dieese, para o cál-
culo do pagamento do 13º salá-
rio em 2023, foram reunidos da-
dos da Relação Anual de Infor-
mações Sociais (Rais) e do Novo
Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados (Novo Caged),
ambos do Ministério do Traba-
lho e Emprego. Também foram
consideradas informações da
Pesquisa Nacional por Amostra
de Domicílios Contínua (Pnad),
realizada pelo Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
(IBGE), da Previdência Social e
da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal (STN). (Agencia Brasil)

Safra de grãos 2023/2024 é estimada
em 316,7 milhões de toneladas

O volume da produção bra-
sileira de grãos deve atingir
316,7 milhões de toneladas na
safra 2023/2024 com menos 4,7
milhões de toneladas ou 1,5%
abaixo do registrado em 2022/
23. Os dados foram divulgados
na quinta-feira (9) pela Compa-
nhia Nacional de Abastecimen-
to (Conab).

“O percentual de área semea-
da, atualmente, apresenta-se
aquém do observado no mesmo
período da safra anterior, devido,
principalmente, ao excesso de

chuvas nas Regiões Sul e Sudeste
e às baixas precipitações no Cen-
tro-Oeste.”

O balanço aponta ainda um
crescimento de 0,5% sobre a área
cultivada, passando para 78,9
milhões de hectares. Além das
culturas de primeira safra, cujo
plantio se estende até dezembro,
a área prevista abrange as cultu-
ras de segunda e terceira safras e
as de inverno, com plantios en-
cerrando em junho.

De acordo com o boletim, a
soja deve atingir uma produção

estimada em 162,4 milhões de to-
neladas – um crescimento de
2,8% na área a ser semeada, “o
que ainda consolida o Brasil
como o maior produtor mundial
da oleaginosa”.

Quanto ao milho, houve re-
dução de 5% na área total a ser
cultivada, calculada em 21,1 mi-
lhões de hectares, com produção
prevista de 119,1 milhões de to-
neladas.

Já para o algodão, é espera-
do um crescimento de 4,2% na
área a ser semeada, em um total

de 1,73 milhão de hectares, e pro-
dução de pluma em 3,04 milhões
de toneladas.

No caso do arroz, há expecta-
tiva de crescimento de 5,2% na
área que está sendo semeada e
produção de 10,8 milhões de to-
neladas. O mesmo vale para o
feijão, com crescimento previs-
to de 3,3% na área total a ser
semeada com as três safras, es-
timada em 2,8 milhões de hecta-
res, e com a produção total no
país de 3,1 milhões de tonela-
das. (Agencia Brasil)

De acordo com o Plano
Plurianual de Investimentos
(PPI) da Sanepar, aprovado
na quarta-feira (8) pelo Con-
selho de Administração da
Companhia, a empresa vai in-
vestir R$ 11,2 bilhões de 2024
a 2028. O montante represen-
ta um crescimento de 4,7% em
relação ao PPI anterior, que
previa aplicação de R$ 10,7
bilhões. A parcela mais signi-
ficativa – R$ 7,35 bilhões –
será em esgotamento sanitá-
rio, que atende atualmente
80,2% da população.

O programa de investimen-
tos da Sanepar tem sido cres-
cente. O PPI aprovado é cerca
de 87% maior do que os inves-
timentos contabilizados no úl-
timo ciclo de cinco anos – de
2018 a 2022 – que foram de R$ 6
bilhões. O empenho da Compa-
nhia visa atingir as metas do
marco legal de saneamento, que
estabelece 90% de esgotamen-
to sanitário até 2033.

No abastecimento de água,

Com prioridade para
serviços de esgoto,
Sanepar vai investir
R$ 11,2 bi até 2028

a Sanepar já cumpre o índice
com atendimento a 100% da
população urbana. Os investi-
mentos previstos para obras,
manutenção e ampliação dos
sistemas de água são de R$ 3,4
bilhões até 2028.

“A Companhia está avan-
çando no atendimento à popu-
lação com água potável, coleta
e tratamento de esgoto, cum-
prindo nossa missão de asse-
gurar serviços de forma susten-
tável e inovadora. Levamos de-
senvolvimento econômico, so-
cial e saúde preventiva”, afirma
o diretor-presidente da Sanepar,
Claudio Stabile.

O PPI contempla a garantia
do abastecimento de água com
qualidade, os compromissos as-
sumidos em contratos de con-
cessão e de programa, as de-
mandas operacionais dos sis-
temas de abastecimento de
água e esgotamento sanitário,
parcerias, compliance ambien-
tal e infraestrutura administra-
tiva. (AENPR)

A quantidade de bovinos,
frangos e suínos abatidos no ter-
ceiro trimestre deste ano cresceu
tanto em relação ao trimestre ime-
diatamente anterior, quanto em
comparação ao mesmo período
do ano passado. Foram 8,85 mi-
lhões de cabeças de bovinos;
1,58 bilhão de frangos e 14,60
milhões de suínos.

Os números fazem parte de
resultados preliminares da Esta-
tística da Produção Pecuária, di-
vulgados na quinta-feira (9) pelo
Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE).

No terceiro trimestre foram
abatidos 8,85 milhões de cabeças
de bovinos, um crescimento de
5,8% em relação ao segundo tri-
mestre deste ano e de 11,1% em
relação ao mesmo período de
2022. Essa produção pecuária re-
presenta 2,36 milhões de tonela-
das de carcaças bovinas.

O abate de frangos atingiu
1,58 bilhão de animais, alta de
1,4% ante o segundo trimestre
deste ano e de 3,1% perante o
terceiro trimestre de 2022. Foram
3,31 milhões de toneladas de car-
caças.

A quantidade de suínos aba-
tidos cresceu 3,7% na compara-
ção entre trimestres imediata-

Abate de bovinos,
frangos e suínos cresceu
no terceiro trimestre

mente seguidos. Foram 14,60 mi-
lhões de julho a setembro, o que
representa alta de 0,5% ante o
mesmo período de 2022. O peso
acumulado das carcaças regis-
trou 1,37 milhão de toneladas.

A pesquisa do IBGE traz tam-
bém informações sobre produtos
de origem animal. A aquisição de
leite cru por estabelecimentos
que atuam sob algum tipo de ins-
peção sanitária atingiu 6,20 bi-
lhões de litros no terceiro trimes-
tre, acréscimo de 8,4% ante o se-
gundo trimestre e de 0,8% na
comparação anual.

A produção de ovos de gali-
nha foi de 1,06 bilhão de dúzias
no terceiro trimestre. Alta de 1%
na comparação entre trimestres
imediatamente seguidos e de
1,9% na comparação anual.

O levantamento mostrou ain-
da que os curtumes que traba-
lham no curtimento de pelo me-
nos 5 mil unidades inteiras de
couro cru bovino por ano, decla-
raram ter recebido 8,63 milhões
de peças de couro de julho a se-
tembro. Essa quantidade repre-
senta alta de 3% em relação ao
trimestre imediatamente anterior
e de 6,6% em comparação ao ter-
ceiro trimestre do ano passado.
(Agencia Brasil)

Bancos têm piora na rentabilidade e
crédito desacelera no 1º semestre

A rentabilidade dos bancos
caiu 6% no primeiro semestre des-
te ano, em relação ao mesmo perío-
do de 2022. O lucro líquido do siste-
ma nos últimos 12 meses encerra-
dos em junho foi R$ 134,4 bilhões.
Apesar disso, segundo o Banco
Central, o sistema bancário perma-
nece rentável e com perspectivas
positivas nos próximos meses.

“O recuo da rentabilidade re-
fletiu o aumento de despesas com
provisões [reserva sobre riscos de
crédito], despesas de captação [o
quanto é pago pela oferta do cré-
dito] e custos administrativos”,
explicou a autarquia. As informa-
ções são do Relatório de Estabili-
dade Financeira do BC, referente
ao primeiro semestre de 2023, que
foi divulgado na quinta-feira (9).

De acordo com o documento,
a perspectiva para os próximos
trimestres é de um cenário mais
positivo para a rentabilidade das
instituições financeiras. “A melho-
ra na qualidade das novas con-
cessões e a redução das estimati-
vas de perdas nas carteiras de cré-
dito indicam menores pressões via
provisões”, diz.

O ciclo gradual de flexibiliza-
ção monetária (queda dos juros
básicos) também é favorável, pois
reduzirá as despesas de captação
dos bancos, ao mesmo tempo em
que o estoque de crédito perma-
necerá com proporção ainda rele-
vante de concessões recentes a
taxas mais altas. “Além disso, o
novo ciclo tende a aumentar a
demanda por crédito e outros ser-
viços bancários, além de reduzir a
pressão sobre a capacidade de
pagamento de famílias e empre-
sas”, explicou o BC.

Em setembro, pelo quarto mês
seguido, a taxa média de juros das
concessões de crédito teve que-
da, desacelerando em 12 meses.
O comportamento dos juros ban-
cários ocorre em um momento em
que a taxa básica de juros da eco-
nomia, a Selic, também vem sen-
do reduzida. A Selic é o principal
instrumento do BC para controlar
a inflação e está em 12,25% ao ano.

Até o fim do ano, a previsão
dos analistas é que a Selic caia para
11,75%. Com isso, a taxa de capta-
ção dos bancos vem recuando.

A elevação da taxa básica aju-

da a controlar a inflação porque
causa de reflexos nos preços, já
que juros mais altos encarecem o
crédito e estimulam a poupança,
contendo a demanda aquecida.
Quando o Copom diminui a Selic,
a tendência é que o crédito fique
mais barato, com incentivo à pro-
dução e ao consumo, reduzindo o
controle sobre a inflação e estimu-
lando a atividade econômica.

De acordo com o relatório di-
vulgado hoje, apesar das expec-
tativas positivas de rentabilidade,
a discussão sobre o limite de ju-
ros cobrados na modalidade car-
tão de crédito rotativo requer aten-
ção. O crédito rotativo é aquele
tomado pelo consumidor quando
paga menos que o valor integral
da fatura do cartão e dura 30 dias.

A modalidade é uma das mais
altas do mercado. Em outubro, o
presidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va sancionou lei que limita os ju-
ros do crédito rotativo.

A legislação define que as
empresas emissoras de cartão têm
90 dias para encaminhar ao Con-
selho Monetário Nacional (CMN)
uma proposta de regulamentação
com definição desse teto.

Caso contrário, ficou decidi-
do que os juros não poderão ser
maiores que o valor original da
dívida. Ou seja, juros de 100% e
não de mais de 400% ao ano como
é cobrado atualmente.

Em declaração recente, o pre-
sidente do BC, Roberto Campo
Neto, afirmou que todos precisam
ceder para reduzir juros de cartão e
que o principal problema é que o
aumento da carteira de crédito vem
acompanhado por “uma inadim-
plência cada vez mais alta e com
uma taxa de cada vez mais alta”.

A Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) já se manifes-
tou criticando o limite de juros
para o rotativo, pois poderia tor-
nar os cartões inviáveis e reduzir
a oferta de crédito. A entidade es-
pera encontrar uma solução no
mercado no prazo previsto pela lei,
se aprovada.

Nas discussões, os bancos
afirmam que os juros da modali-
dade rotativa são altos porque fi-
nanciam o parcelamento de com-
pras sem juros no cartão de crédi-
to, que impacta diretamente no

custo de capital, no risco de cré-
dito e na inadimplência. Entretan-
to, segundo a Febrabran, “não há
qualquer pretensão de se acabar
com as compras parceladas”.

Segundo Campos Netos, uma
possível limitação ou taxação do
parcelamento de compras é um
tema que também vai ser discuti-
do no CMN e que já teve “forte
resistência de vários setores”.

De acordo com o relatório do
BC, no primeiro semestre, o mer-
cado de capitais continuou em
expansão, apesar da desacelera-
ção, em especial, nos três primei-
ros meses do ano, como reflexo
do caso Americanas. Em recupe-
ração judicial desde janeiro, as
Lojas Americanas enfrentam uma
crise desde a revelação de “incon-
sistências contábeis” de R$ 20
bilhões. Posteriormente, o próprio
grupo admitiu que os débitos com
os credores podem chegar a R$
43 bilhões. Com isso, houve au-
mento com provisões e outras
despesas.

“O aumento da materialização
de risco e a postura da política
monetária [de manutenção da Se-
lic em alta por período prolonga-
do] contribuíram para a desacele-
ração do crédito bancário tanto
para Pessoa Jurídica [empresas]
quanto para Pessoa Física [famíli-
as]”, diz o documento.

No caso das empresas, segun-
do o BC, a carteira bancária cres-
ce a taxas cada vez menores em
todos os recortes, com destaque
para a redução no crédito a gran-
des empresas. Para essas compa-
nhias, o mercado de capitais se
mantém como fonte relevante de
financiamento. No caso das mi-
cros, pequenas e médias empre-
sas, há pressão sobre a capacida-
de de pagamento. “O elevado en-
dividamento continua se manifes-
tando na materialização de risco
de crédito”, explicou.

Em relação às famílias, os cri-
térios de concessão de crédito se
tornaram mais restritivos e a ca-
pacidade de pagamento teve leve
piora. “Em comparação com o se-
gundo semestre de 2022, a renda
está mais comprometida com mo-
dalidades de maior risco e com
taxas de juros mais elevadas, em
especial o cartão de crédito. A pio-

ra na capacidade de pagamento
parece estar próxima do fim, es-
pecialmente entre as famílias nas
faixas de menor renda”, diz o re-
latório.

O crédito bancário às famílias
desacelerou em especial nas mo-
dalidades de maior risco, como
cartões de crédito e de crédito não
consignado. Segundo o BC, o atu-
al ciclo de queda dos juros aliado
ao aumento da renda bruta das
famílias e às recomposições sala-
riais deve ter impacto positivo
sobre a capacidade de pagamen-
to das pessoas físicas nos próxi-
mos trimestres.

Em seu relatório, o BC consi-
dera que não há risco relevante
para a estabilidade financeira. “O
Sistema Financeiro Nacional per-
manece com capitalização e liqui-
dez [capacidade em cumprir com
obrigações monetárias e de garan-
tias] confortáveis e provisões ade-
quadas ao nível de perdas espe-
radas. Além disso, os testes de
estresse de capital e de liquidez
demonstram a robustez do siste-
ma bancário”, diz o documento.

O relatório do BC apresenta
os resultados de diversas análises
de risco e dos testes de estresse
do sistema bancário. No teste de
estresse, o órgão simula o quanto
uma situação de severa inadim-
plência e de corrida aos bancos
impacta o cumprimento dos limi-
tes regulatórios mínimos pelas ins-
tituições financeiras e quanto a au-
toridade monetária precisaria apor-
tar ao sistema financeiro.

Entre esses limites estão a
manutenção de uma reserva em
caixa para garantir que os bancos
paguem todos os clientes que fo-
rem sacar dinheiro em momentos
de crise. São testados também os
riscos de crédito, juros, câmbio e
desvalorização de imóveis.

O BC considerou dois cenári-
os, o primeiro de queda na eco-
nomia mundial, na atividade eco-
nômica e no consumo das famí-
lias, aumento do desemprego,
queda da inflação e das taxas de
juros; e o segundo cenário de
um aumento de incerteza na eco-
nomia, com deterioração fiscal,
alta do câmbio, elevação da taxa
de juros e pressão da inflação.
(Agencia Brasil)

A safra brasileira de grãos,
cereais e leguminosas deve ficar
em 308,5 milhões de toneladas em
2024, segundo a primeira estima-
tiva do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE)
para a produção agrícola brasi-
leira do ano que vem.

Caso se confirme, a safra de-
verá ser 2,8% inferior, ou 8,8 mi-
lhões de toneladas a menos, à
estimada para este ano, de 317
milhões de toneladas, segun-
do o Levantamento Sistemáti-
co da Produção Agrícola
(LSPA) realizado em outubro e
também divulgado na quinta-
feira (9) pelo IBGE.

A queda de 2023 para 2024
deverá ser puxada principal-
mente pelas lavouras da soja,
com previsão de queda de
1,3%, ou menos 2 milhões de
toneladas, e do milho, que de-
verá recuar 5,6%, ou menos 7,3
milhões de toneladas. Tanto a
soja quanto o milho também
deverão ter queda na área co-

Safra em 2024 deve
ser 2,8% menor que a
deste ano, estima IBGE

lhida, de 0,6% e 0,4% respec-
tivamente.

“O excesso de chuvas na
Região Sul e o tempo seco no
Norte está atrasando o plantio
da nova safra em algumas uni-
dades da Federação, o que
pode atrasar a colheita e, con-
sequentemente, o plantio da
segunda safra, trazendo maior
insegurança climática para a mes-
ma”, explica o pesquisador do
IBGE Carlos Barradas.

Já a cultura do arroz deverá
ter alta de 2,5% na produção,
com aumento de 4,5% na área
colhida.

Safra de 2023
Segundo o LSPA de outubro,

com uma safra de 317 milhões de
toneladas neste ano, a produção
agrícola deverá ser recorde, com
uma alta de 20,6% em relação ao
ano anterior, com altas de produ-
ção nas lavouras de soja (27%) e
milho (19,5%), mas queda no ar-
roz (4%). (Agencia Brasil)

Petrobras atinge novo recorde na
produção de diesel S-10

A Petrobras informou que
atingiu um novo recorde na pro-
dução de diesel S-10, em outu-
bro deste ano. No mês, a estatal
produziu 2,38 bilhões de litros.
O recorde anterior foi em julho
deste ano (também cerca de 2,38
bilhões de litros).

Duas refinarias também atingi-
ram valores recordes no mês:  Refi-

naria de Paulínia (Replan), em São
Paulo, com 645 milhões de litros, e
Refinaria de Duque de Caxias (Re-
duc), com 163 milhões de litros.

Segundo a Petrobras, suas
refinarias estão operando com seu
Fator de Utilização (FUT) em alto
patamar e o desempenho deve-se
à “elevada confiabilidade e à ope-
ração otimizada dos ativos do re-

fino, suportado por soluções ro-
bustas de tecnologia”, informa
nota divulgada pela empresa.

“A Petrobras está empenha-
da em investir no refino para aten-
der aos compromissos comerci-
ais com confiabilidade, disponi-
bilidade operacional, valorização
das pessoas e rentabilidade das
unidades, sempre garantindo a

segurança das operações”, afir-
ma o diretor de Processos Indus-
triais e Produtos da empresa,
William França, de acordo com a
nota.

O diesel S-10 tem teor máxi-
mo de enxofre de 10 partes por
milhão, o que, segundo a empre-
sa, causa menor impacto ao meio
ambiente. (Agencia Brasil)
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Chuva em SP e os Direitos
do Consumidor Consciente

Nicholas Maciel Merlone

Aproximadamente 11 mil pessoas permanecem sem energia
elétrica até quarta-feira na região de São Paulo (08 novembro /
2023), como resultado da tempestade que atingiu o local na sexta-
feira (03 novembro / 2023). 107 mil imóveis estão sem luz na região
da Grande SP. Diante do imbróglio, como ficam os direitos do
consumidor? Vamos ver juntos?! Bora lá!

Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea “b” da Constituição
da República, compete à União explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão os serviços e instalações
de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de
água, em articulação com os Estados onde se situam os potenci-
ais hidroenergéticos.

Nota-se daí que é atribuição do Governo Federal a exploração,
de forma direta ou por delegação a particulares, de todos os servi-
ços relativos à energia elétrica, em cooperação com os Estados,
nos quais se localizem os potenciais hidroenergéticos.

Diante disso, num primeiro momento, percebe-se que é res-
ponsabilidade tanto da União quanto dos Estados a regular e
contínua prestação de serviços energéticos à população, no caso,
ao povo paulista.

Além disso, conforme o artigo 30, inciso V, da Constituição
brasileira, compete aos Municípios organizar e prestar, diretamen-
te ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públi-
cos de interesse local, dentre outros, inclusive, pode-se mencio-
nar os próprios serviços de energia elétrica.

Então, observa-se, num segundo momento, que a responsabi-
lidade pela prestação de serviços energéticos cabe não só ao
Governo Federal e Estados, como também aos Municípios. As-
sim, temos que a União, o Estado de SP e o Município de São
Paulo e os Municípios das regiões interiores do Estado de SP,
com fundamento na Constituição Federal, possuem o dever de
prestar o adequado, regular e contínuo serviço de energia a toda
população paulista.

Desse modo, os entes federativos não podem culpar a nature-
za, a chuva, as árvores etc. Há problemas de várias ordens, desde
os bueiros não desentupidos até árvores não podadas e esgotos
irregulares. E várias pessoas e comerciantes, por exemplo, tiveram
suas mercadorias deterioradas, prejudicando suas atividades eco-
nômicas, deixando de vender, o que pode configurar lucros ces-
santes e indenizações.

Finalmente, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) ob-
jetiva proteger não só o indivíduo, como toda a coletividade
em relações de desequilíbrio de forças. Daí o diploma normati-
vo é perfeitamente aplicável aos casos presentes, de modo
que o consumidor consciente de seus direitos podem exigi-los
diante da Justiça, cabendo indenizações, conforme o próprio
Ministério Público de SP afirmou. Frise-se, por fim, que, em
que pese tudo isso, é melhor um bom acordo, do que um litígio
que estenda por anos.

Advogado do Consumidor
& Cidadão Consciente

Conheça seus Direitos

Nicholas Maciel Merlone - | Ad-
vogado especialista em Direito do
Consumidor com Escritórios Parcei-
ros | Professor Universitário | Mes-
tre em Direito | Articulista & Escri-
tor.

Instagram: @nicholasmmerlone /
Contato: nicholas.merlone@gmail.com

Os países da América Latina e
Caribe conseguiram avançar no
combate à fome e à insegurança
alimentar nos últimos anos, sobre-
tudo em decorrência da melhora
nos índices da América do Sul.

Na América Latina e no Cari-
be, o índice de fome passou de
7% em 2021 para 6,5% em 2022, o
que representa, em números ab-
solutos, que 43,2 milhões de pes-
soas se encontravam nessa situ-
ação. Apesar do recuo, a taxa ain-
da ficou 0,9% acima da registra-
da em 2019, ano imediatamente
anterior à pandemia de covid-19.
Entre a população mundial, a taxa
se manteve estável em 9,2%.

Os dados fazem parte do Pa-
norama Regional de Segurança
Alimentar e Nutrição na Améri-
ca Latina e no Caribe 2023, ela-
borado por cinco agências do
sistema da Organização das Na-
ções Unidas (ONU).

O documento foi divulgado
na quinta-feira (9) e detalha como
fatores geopolíticos, a exemplo

da guerra da Ucrânia, a crise sa-
nitária da covid-19 e a crise cli-
mática afetam os números.

A evolução dos índices na
região sul-americana foi consta-
tada entre 2021 e 2022, embora,
ao mesmo tempo, na mesoaméri-
ca – que inclui Belize, Costa Rica,
El Salvador, Guatemala, Hondu-
ras, Nicarágua e Panamá, além de
porções do México –, a propor-
ção da população que ainda con-
vive com a fome ou insegurança
alimentar em estágio moderado
ou grave aumentou.

No ano passado, 247,8 mi-
lhões de pessoas da região cons-
tituíam a parcela com inseguran-
ça alimentar moderada ou grave,
total reduzido em 16,5 milhões, na
comparação com o registrado em
2021. A projeção para 2022 indica
que, do grupo que vive nessa
condição, 159 milhões de pesso-
as são da América do Sul, 61,9
milhões da América Central e 26,9
milhões do Caribe.

“As persistentes desigualda-

des da região têm um impacto sig-
nificativo na segurança alimen-
tar dos mais vulneráveis. A pre-
valência da insegurança alimen-
tar moderada ou grave continua
afetando mais as mulheres do
que os homens”, ressaltam as
agências da ONU no relatório.

Segundo os especialistas que
compilaram os dados e elabora-
ram o documento, a proporção da
população com experiência de
subalimentação caiu em uma dé-
cada tanto no Brasil, como na
América Latina e no mundo, po-
rém em ritmos distintos.

Na América Latina e Caribe
o percentual passou de 10,7%
no período de 2000 a 2002, para
6,7%, de 2020 a 2022. No Brasil,
a variação foi de 10,7% para
4,7%, no mesmo período. Já em
termos globais, o índice caiu de
12,9% para 9,2%. O cálculo dos
dados de 2020-2022 são proje-
ções da ONU.

Em relação à caracterização da
parcela com insegurança alimen-

tar grave, os primeiros dados da
análise datam de 2014 a 2016.
Nesse caso, no mundo, o que se
verificou foi um aumento no per-
centual: de 7,8% no biênio mais
antigo, para 11,3% em 2020-2022.
Na América Latina e Caribe, a
variação foi de 7,9% para 13%,
enquanto, no Brasil, passou de
1,9% para 9,9%.

Outro dado relevante que
consta do relatório diz respeito
ao impacto da falta de acesso à
alimentação adequada na vida de
crianças. Em todos os recortes
geográficos, houve redução no
índice de atraso no crescimento
de crianças menores de 5 anos
de idade, quando se comparam
dados de 2000 e 2022.

No mundo, a porcentagem
caiu de 33% e para 22,3%. Na
América Latina e Caribe, passou
de 17,8% em 2000 para 11,5% em
2022. Já no Brasil, o percentual
passou de 9,8% para 7,2%, na
mesma base de comparação.
(Agencia Brasil)

Zanin pede vista e suspende
julgamento sobre FGTS no Supremo
O ministro Cristiano Zanin, do

Supremo Tribunal Federal (STF),
pediu vista e suspendeu na quin-
ta-feira (9) o julgamento sobre o
índice de correção das contas do
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

Durante a sessão, Zanin ex-
plicou que recebeu novos dados
sobre os impactos financeiros da
eventual mudança na correção e
vai precisar de mais tempo para
analisar a questão. Não há data
para retomada do julgamento.

Até o momento, o placar do
julgamento é de 3 votos a 0 para
considerar inconstitucional o uso
da Taxa Referencial (TR) para re-
munerar as contas dos trabalha-
dores. Pelo entendimento, a cor-
reção não pode ser inferior à re-

muneração da poupança.
Votaram nesse sentido o rela-

tor, Luís Roberto Barroso, e os
ministros André Mendonça e
Nunes Marques.

Na sessão de quinta-feira,
Barroso ampliou voto proferido
em sessões anteriores para fi-
xar que, a partir de 2025, os no-
vos depósitos nas contas no
fundo poderão ser remunerados
anualmente com base na pou-
pança. Além disso, a Corte tor-
naria obrigatória a distribuição
dos lucros do fundo nos anos
de 2023 e 2024. Atualmente, a dis-
tribuição realizada pelo comitê
gestor é opcional.

Pelo entendimento do relator,
não seria possível aplicar a nova
forma de correção em 2024 para

não comprometer as medidas do
arcabouço fiscal e por não estar
previsto no atual projeto orçamen-
tário que está no Congresso.

O caso começou a ser julga-
do pelo Supremo a partir de uma
ação protocolada em 2014 pelo
partido Solidariedade. A legenda
sustenta que a correção pela TR,
com rendimento próximo de zero,
por ano, não remunera adequa-
damente os correntistas, perden-
do para a inflação real.

Criado em 1966 para substi-
tuir a garantia de estabilidade no
emprego, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço funciona como
uma poupança compulsória e
proteção financeira contra o de-
semprego. No caso de dispensa
sem justa causa, o empregado

recebe o saldo do FGTS, mais
multa de 40% sobre o montante.

Após a entrada da ação no
STF, leis começaram a vigorar, e
as contas passaram a ser corrigi-
das com juros de 3% ao ano, o
acréscimo de distribuição de lu-
cros do fundo, além da correção
pela TR.

Pelo governo federal, a Advo-
cacia-Geral da União (AGU) de-
fendeu a extinção da ação. No
entendimento do órgão, as leis
13.446/2017 e 13.932/2019 esta-
beleceram a distribuição de lu-
cros para os cotistas. Dessa
forma, segundo o órgão, não é
mais possível afirmar que o em-
prego da TR gera remuneração
menor que a inflação real.
(Agencia Brasil)

Um incêndio atinge o Par-
que Natural Municipal da Res-
tinga de Massambaba, em Ar-
raial do Cabo, na Região dos
Lagos, Rio de Janeiro, há três
dias. Segundo a prefeitura, há
um “rastro de destruição”, e o
fogo consumiu até agora uma
área equivalente a dez campos
de futebol. Equipes do Grupa-
mento Operacional Ambiental e
Marítimo (GOPAM) e do Guar-
da-Parques do Instituto Esta-
dual do Ambiente (Inea) estão
trabalhando para combater as
chamas. Pelo menos 17 com-
batentes foram mobilizados.

A área atingida também

Incêndio atinge parque
natural em Arraial do Cabo,

no Rio de Janeiro
está incluída no Parque Esta-
dual da Costa do Sol. Em nota,
a prefeitura de Arraial do Cabo
diz que esse não é um “inciden-
te isolado”.

“Em menos de uma semana,
a região enfrenta o desafio de
combater cerca de dez incêndi-
os, colocando em risco a preci-
osa flora e fauna local, que lu-
tam para sobreviver em meio ao
fogo”. A Secretaria do Ambien-
te e Saneamento pediu que a co-
munidade colabore com denún-
cias de crimes ambientais e aju-
de a preservar a natureza. O te-
lefone para denúncias é: (22)
99936-1255. (Agencia Brasil)

Os 34 brasileiros que aguar-
dam para deixar a Faixa de Gaza
estarão na lista de estrangeiros
autorizados a cruzar a fronteira
nesta sexta-feira (10). A infor-
mação foi dada pelo Ministério
das Relações Exteriores, após
conversa do ministro Mauro Vi-
eira com o ministro das Relações
Exteriores de Israel, Eli Cohen.

Segundo o Itamaraty, Cohen
afirmou não ter sido possível
cumprir a garantia dada por ele
de que os brasileiros sairiam na
quarta-feira (8), por fechamen-
tos inesperados na fronteira.

A lista com estrangeiros

Brasileiros estarão na lista para
deixar Gaza nesta sexta-feira

autorizados a deixar a Faixa
de Gaza é elaborada por auto-
ridades egípcias e israelen-
ses. Até o momento, mais de
3.400 estrangeiros foram au-
torizados a deixar Gaza, sen-
do 36% com passaporte dos
Estados Unidos.

Os 34 brasileiros estão abri-
gados nas cidades de Khan
Younes e Rafah, próximas à fron-
teira com o Egito. A fronteira de
Rafah, que liga o Egito à Faixa
de Gaza, é o único local para en-
trada e saída de pessoas ou
mercadorias no enclave pales-
tino. (Agencia Brasil)

Brasil e mais 12 países formalizam
criação de organização policial

O Brasil e mais 12 países do
continente americano assinaram
na quinta-feira (9) o Tratado de
Constituição da Comunidade de
Polícias da América, a Ameripol,
que atuará nos moldes da orga-
nização Interpol.

Os países que assinaram são
o Brasil, Argentina, Bolívia, Chi-
le, Colômbia, Costa Rica, Equa-
dor, Haiti, Honduras, Panamá,
Paraguai, República Dominicana
e Uruguai.

A cooperação policial, por
meio da Ameripol, existe des-
de 2007, sendo formalizada
agora com constituição jurídi-
ca. Atualmente, é integrada
por 30 países.

O ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Flávio Dino,
destacou que a Ameripol atua-
rá principalmente na internet
para conter as ações das orga-
nizações criminosas. “A coo-
peração transnacional não é
uma escolha, é uma imposi-
ção”, disse na cerimônia reali-
zada no ministério.

O diretor-geral da Polícia Fe-
deral do Brasil, delegado Andrei
Rodrigues, informou que a Ame-
ripol se torna o terceiro maior
bloco policial do mundo, fican-
do atrás apenas da Interpol e Eu-
ropol, a agência da União Euro-
peia para cooperação policial.

Com o tratado, torna-se viá-

vel o intercâmbio de informa-
ções, criação de equipes conjun-
tas de investigação e acordos
com outros blocos policiais in-
ternacionais, como Interpol, no
combate ao crime organizado
transnacional.

De acordo com Rodrigues,
que será o secretário-geral da
Ameripol, estão previstas a im-
plantação de unidades antidro-
gas e de combate ao tráfico de
pessoas e contrabando de imi-
grantes no Brasil e na Colômbia,
respectivamente, além de um es-
critório de direitos humanos, a
ser instalado em dezembro, e de
uma rede virtual contra o terro-
rismo, radicalismos violentos e

crimes de ódio, em 2024. A sede
do organismo será em Bogotá.

O delegado Rodrigues disse
que a organização “dará a todos
os países e polícias do nosso
continente o necessário funda-
mento jurídico, a capacidade tec-
nológica e os meios operacionais
adequados para luta contra o
crime organizado transnacional
e o terrorismo”.

Para o presidente temporário
da Ameripol e general argentino
Andrés Severino, a troca de in-
formações será primordial para
transcender as diferenças cultu-
rais e geográficas e garantir a in-
tegração das forças de seguran-
ça dos países. (Agencia Brasil)

MPF cobra de ministério conclusão de
etapa em demarcação dos Munduruku

O Ministério Público Federal
(MPF) recomendou ao ministro
da Justiça e Segurança Pública,
Flávio Dino, que priorize a análi-
se do processo referente à demar-
cação da Terra Indígena (TI) Sa-
wré Muybu, localizada em Itaitu-
ba (PA). O prazo sugerido pelo
órgão é 60 dias, e o senso de ur-
gência se deve ao tempo de es-
pera do povo munduruku pela
regularização do território, que já
chega a quase 20 anos.

Entre os problemas que os
munduruku enfrentam, estão os
decorrentes da presença de um
porto que a companhia Cargill
mantém na região. O porto, con-
forme já reportou anteriormente
a Agência Brasil, tem piorado sig-
nificativamente o acesso dos in-
dígenas a fontes de alimento
contaminado nas águas do Rio
Tapajós e afluentes e consiste em

um fator que está por trás da es-
peculação imobiliária na região,
já que a população cresceu de
modo desordenado, com o início
das atividades da empresa de
commodities. O MPF já chegou,
inclusive, a cobrar do Ministério
da Saúde a declaração de situação
de emergência em saúde pública,
mais especificamente por conta da
presença de mercúrio na Bacia do
Rio Tapajós, relacionado à minera-
ção, outra adversidade que desa-
fia as lideranças munduruku.

O MPF destaca em nota que
os estudos preliminares para a
demarcação do território tiveram
início em 2004, mediante deman-
da dos munduruku, e que a Fun-
dação Nacional dos Povos Indí-
genas (Funai) levou, em segui-
da, oito anos para compor o gru-
po técnico responsável por ela-
borar o Relatório Circunstancia-

do de Identificação e Delimitação
(RCID) do território. “Seguindo
o rito legal, o trabalho foi publi-
cado no Diário Oficial da União
em abril de 2016. Aberta a fase de
contraditório, o relatório recebeu
sete contestações administrati-
vas – todas analisadas e consi-
deradas improcedentes”, escre-
ve o órgão.

Como esclarece o MPF, o
Decreto 1.775/1996 prevê como
etapa seguinte o envio do proce-
dimento ao Ministério da Justiça
para expedição da portaria que
define os limites da área a ser
demarcada. “No caso da TI Sa-
wré Muybu, isso aconteceu em
2019. No mesmo ano, porém, o
processo foi devolvido à Funai
de forma injustificada. Desde en-
tão, a demarcação ficou integral-
mente paralisada”, enfatiza.

A Funai, prossegue o MPF,

reenviou o processo ao Ministé-
rio da Justiça e Segurança Públi-
ca em abril deste ano, aprovando
o preenchimento de todos os ele-
mentos caracterizadores da ocu-
pação tradicional na área. Com
isso, pela legislação, o ministro
titular da pasta teria até 30 dias
para expedir a portaria declarató-
ria dos limites da terra indígena
ou devolver o procedimento para
complementações, o que ainda
não aconteceu.

Procurado pela Agência Bra-
sil, o Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública informou que re-
cebeu 11 processos para emissão
da Portaria Declaratória, que es-
tão sob apreciação, atualmente.
“Todos os processos tramitam no
âmbito da Secretaria de Acesso à
Justiça (Saju/ MJSP) nos termos
do Decreto 1.775 de 1996”, acres-
centou. (Agencia Brasil)



VBI Vetor Araçatuba
Empreendimentos e Participações S/A

CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Acionistas da VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S/A (“Companhia”), convocados,
nos termos do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas da Companhia, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária
a se realizar no dia 21 de novembro de 2023, às 12h, de forma exclusivamente digital, e deliberarem sobre: (a) as
contas da administração, os balanços patrimoniais e as demonstrações de resultado econômico dos exercícios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2021 e 2022, e os atos praticados pela administração da Companhia nos
referidos exercícios; (b) a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2022, no montante de R$ 15.345.887,79 para a conta de prejuízos acumulados da Companhia, ressaltando que a
Companhia apuruou prejuízo nos exercícios encerrados em 31 de dezembro dos anos de 2020 e 2021; e (c) a eleição
do Conselho de Administração da Companhia, mediante a indicação dos Srs. Rodrigo Lacombe Abbud, brasileiro,
casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.841.788-3,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscrito no CPF/MF sob nº 265.714.598-17;
Kenneth Aron Wainer, norte-americano, residente no Brasil, consultor, divorciado, portador da cédula de identidade
para estrangeiro RNE n° V203482-C, inscrito no CPF/MF sob nº 214.960.168-07; e, Sérgio Lemos de Magalhães,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da cédula de identidade
RG nº 43.864.159, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, e inscrito no CPF/MF sob
o nº 224.618.888-17. As demonstrações financeiras da Companhia e demais documentos e informações úteis
e necessários para a realização da Assembleia e deliberação das matérias da Ordem do Dia, além de estarem
disponíveis, foram devidamente encaminhados aos acionistas, em observância às diretrizes societárias da Companhia.
20 de outubro de 2023. Assinaturas: Rodrigo Lacombe Abbud - Diretor; Kenneth Aron Wainer - Diretor.

R011 Araçatuba P
Empreendimentos e Participações Ltda.

CNPJ/MF nº 13.044.780/0001-13 - NIRE 35.224.882.154
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam os Sócios da R011 Araçatuba P Empreendimentos e Participações Ltda. (“Sociedade”), convocados, nos
termos do Contrato Social e do Acordo de Sócios da Sociedade, para se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada
no dia 21 de novembro de 2023, às 12h30min, de forma exclusivamente digital, e deliberarem sobre: (a) as contas da
administração, os balanços patrimoniais e as demonstrações de resultado econômico dos exercícios sociais encerrados
em 31 de dezembro de 2020, 2021 e 2022, e os atos praticados pela administração da Sociedade nos referidos
exercícios; e (b) a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no
montante de R$ 1.223,50 para a conta de prejuízos acumulados da Sociedade, ressaltando que a Sociedade apurou
prejuízo nos exercícios encerrados em 31 de dezembro dos anos de 2020 e 2021. As demonstrações financeiras da
Sociedade e demais documentos e informações úteis e necessários para a realização da Reunião e deliberação das
matérias da Ordem do Dia, além de estarem disponíveis, foram devidamente encaminhados aos sócios, em observância
às diretrizes societárias da Sociedade. 20 de outubro de 2023. Assinaturas: Rodrigo Lacombe Abbud - Diretor;
Kenneth Aron Wainer - Diretor.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados VALE DS ÁGUAS ITATIBA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ Nº 12.132.027/0001-17; e demais interessados, expedido nos autos da Ação de
Cumprimento de Sentença, requerida por MARCELO DA CRUZ COUTINHO E OUTRA. Processo nº 0000722-
06.2019.8.26.0281. O Dr. Orlando Haddad Neto, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itatiba, na
forma da Lei, etc. ... FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através
do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr.
Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 14/11/2023, às 16:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três
dias subsequentes, encerrando-se em 17/11/2023, às 16:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima
da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-
se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 12/12/2023, às 16:00
horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito
lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo presente edital, fica(m) intimada(os)
(a)os executada(os), e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES
DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão
ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de
modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos
por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na
coleta e no registro dos lanços. DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas
o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site https://portaldecustas.tjsp.jus.br/
portaltjsp/login.jsp. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em
adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde
que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta
não seja menor que 60% do valor da avaliação. Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão
do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até
24 horas após o leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do leiloeiro, na Rua
Princesa Isabel, 86, cj. 64/65, Brooklin - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email:
faroleiloes@terra.com.br. LOTE ÚNICO: Um terreno designado LOTE 11 da QUADRA 22, do LOTEAMENTO RESIDENCIAL
VALE DAS ÁGUAS, localizado na Rodovia Romildo Prado, (Km 13,2, conforme informação do Oficial de Justiça, constante
dos autos as fls. 158), Bairro Tapera Grande, nesta cidade e comarca de Itatiba, em zona predominantemente residencial
(ZUD II), com a seguinte descrição perimétrica: tem frente para a Rua 19 e mede 19,00 metros, à direita divisa com o
lote 12 e mede 30,64 metros, aos fundos divisa com a Rua 27 e mede 20,09 metros, à esquerda divisa com o lote 10,
mede 17,36metros, totalizando uma área de 644,06m². Imóvel objeto da matrícula nº 052095 do CRI de Itatiba. VALOR
DA AVALIAÇÃO: R$270.505,20 (duzentos e setenta mil, quinhentos e cinco reais e vinte centavos) conforme avaliação
de fls. 165/166, constante dos autos, datada de janeiro/212. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELA TABELA
DO TJ/SP PARA MARÇO/2023: R$323.858,00 (trezentos e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais).
Obs.: 01: Consta da Av. 02, da referida matrícula, que do “contrato padrão” que é integrante do processo de
loteamento a que pertence o imóvel desta matrícula, constam condições a serem observadas quanto ao aproveitamento
do terreno, no tocante  às edificações e suas características e demais condições relativas ao respectivo empreendimento,
as quais estão submetidos todos os adquirentes, seus herdeiros ou sucessores.; Obs. 02: Consta do R. 03 da referida
matrícula a venda do imóvel a Marcelo da Cruz Coutinho e Outra; Obs. 03: Consta do R 04 da referida matrícula
alienação fiduciária do imóvel à Vale das Águas Itatiba Empreendimentos Imobiliários; Obs. 04: Consta da Av. 05 da
referida matrícula, Declaração de Resolução do Contrato, celebrado entre Marcelo da Cruz Coutinho e Outra, e Vale
das Águas Itatiba Empreendimentos Imobiliários Ltda., por determinação judicial oriunda dos autos do processo nº
1009009-63.2016.8.26.0048 (autos principais – Ação Rescisória –  que deu origem a estes autos de Cumprimento de
Sentença); Obs. 05: Consta dos autos, as fls. 343, manifestação da Municipalidade de Itatiba, informando que para
o imóvel objeto da matrícula nº 52.095, do CRI de Itatiba  (13255-199 – Rua Leonel Morelli, Quadra: 22 Lote: 11 –
loteamento Residencial Vale das Águas, Inscrição Municipal nº 41231-23-42-02288-0-0231-00000, Registro nº 68972),
consta débito tributário no montante de R$12.140,21, (petição protocolizada em 01/09/23); Obs. 06: Não foi possível
obter informações relativas a eventuais débitos condominiais pendentes sobre o imóvel. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS:
Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com
exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. O leilão eletrônico
acontecerá através do gestor judicial www.faroonline.com.br, onde os interessados terão acesso à integra do edital de
leilão e à maiores informações, que também poderão ser obtidas por telefone: (11) 3105-4872.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
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EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 545ª, 546ª, 547ª, 548ª, 549ª E 550ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 545ª, 546ª, 547ª, 548ª, 549ª E 550ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 28 de novembro de 2023, 
às 10h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício 
encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do 
relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução 
CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) 
a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da 
Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no 
sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito 
da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item no seguinte 
sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de qualquer número de 
titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda 
convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão 
consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que 
a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações 
Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 586ª E 587ª SÉRIES DA

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 586ª e 587ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 28 de novembro de 2023, às 10h00, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de 
link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker 
Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou 
não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora:  
(a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, 
por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico 
da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação 
de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na 
Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares de 
CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda convocação, as 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações 
Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 329ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 329ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501-
900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, na Rua Gilberto Sabino, 215 – 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 24 de novembro de 2023 às 14h00, de forma exclusivamente re-
mota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.4. do Termo de Securiti-
zação de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 27 de setembro de 2021, (“Termo de Securitização”), para de-
liberar sobre: a) Em caso de realização do Pagamento Antecipado Facultativo, conforme defi nido no Termo de Securi-
tização, com recursos decorrentes da venda de lajes do empreendimento de titularidade do Devedor (Catuaí VBI Triple 
A Fundo de Investimento Imobiliário), autorizar que (i) os recursos líquidos decorrentes de tal venda serão destinados 
70% à amortização extraordinária dos CRI e 30% ao Devedor, incidindo, nesta hipótese, prêmio descrito no item 6.3.1. 
do Termo de Securitização Securitizadora e; (ii) a liberação, pela Securitizadora, da Alienação Fiduciária de Imóvel que 
recai sobre os Imóveis (conforme defi nido no Contrato de Alienação Fiduciária), bem como da Cessão Fiduciária de Re-
cebíveis, em até 5 dias úteis após a confi rmação do recebimento dos recursos na Conta Centralizadora; b) Autorizar o 
Devedor a formalizar compromissos de venda e compra ou outros instrumentos preliminares para a realização da ven-
da das lajes objeto das garantias da operação, desde que: (i) os recursos líquidos da alienação sejam destinados à 
amortização extraordinária dos CRI, na proporção mencionada no item (a) da Ordem do Dia; (ii) o Devedor notifi que a 
Securitizadora com prazo mínimo de antecedência de 5 (cinco) dias úteis; (iii) a realização da amortização extraordi-
nária esteja condicionada à efetiva venda dos imóveis; (iv) a referida venda não implique em descumprimento do LTV 
máximo estabelecido nos documentos da operação (de 70%), com base nos últimos laudos de avaliação existentes do 
fl uxo normal da vida do fundo; e (v) seja realizado o pagamento de prêmio conforme estabelecido na cláusula 6.3.1. 
do Termo de Securitização. Nesta situação, a Alienação Fiduciária de Imóveis e a Cessão Fiduciária de Recebíveis tam-
bém deverá ser liberada após o pagamento do valor necessário para amortização extraordinária dos CRI na Conta Cen-
tralizadora. c) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos 
e quaisquer documentos que se façam necessários, para implementar o deliberado nos itens acima. O material de 
apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.vir-
go.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum 
de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença dos Titulares dos CRI que representem, pelo 
menos, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, desde que represen-
tem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 14.4. do Termo de Securitização. 
As deliberações em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI serão tomadas por Titulares dos CRI que representem, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação presentes na Assembleia, nos termos da cláusula 
14.8. do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente re-
mota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser dis-
ponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@
virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para jsc@vortx.com.br e agentefi ducia-
rio@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horá-
rio de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quan-
do pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obe-
decidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) pode-
rá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a corres-
pondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, em até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para en-
vio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de 
apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) 
possuir declaração a respeito da existência ou não de confl ito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias 
das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme defi nição prevista na legisla-
ção pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05; (ii) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem 
certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (iii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iv) 
no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Con-
trato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibiliza-
rá acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresenta-
dos anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.São Paulo, 09 de novembro de 2023.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA (Art. 216-A da Lei
Federal nº 6.015/73) JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital.  FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na
rua Vitorino Carmilo, 576, térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-
000,  foram prenotados sob os nºs 514.381, 514.382, 514.383, 514.384,
514.385, 514.386, 514.387, 514.388 e 514.389, todos em 09 de março de
2023, e autuado os requerimentos feitos por UILSON DE ANDRADE,
brasileiro, empresário, RG nº 37702573-2-SSP/SP,  CPF/MF nº 029.405.078-
72 e sua mulher ARLETE COLOMBO DE ANDRADE, brasileira, empresária,
RG nº 4721695-5-SSP/SP, CPF/MF nº 247.419.628-57, casados pelo regime
da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 6.515/77,
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Antonio Flaquer nº 165,
Barro Branco, objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
EXTRAORDINÁRIA dos box nºs 4, 14, 32, 36, 37, 40, 42, 47, 48 e 49 do
CONDOMINIO GARAGE AROUCHE, situado na Rua Jaguaribe nº 270,
no 11º Subdistrito – Santa Cecília, objeto das matrículas nºs 3.579,
13.268, 13.269, 13.769 e 65.157, e da  transcrição nº 46.367, neste
Serviço Registral. Em observância à previsão legal contida no § 4º do
artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465,
de 11/07/2017, e  nos itens 425 a 434 do Capítulo XX das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, nos
termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a
advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial extraordinária da usucapião”; e, §
2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros eventualmente
interessados poderão manifestar-se no prazo de 15 dias úteis
após o decurso do prazo do edital publicado”, ficam eles por este
Edital INTIMADOS da existência do referido processo, franqueando-lhes
a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral, de segunda a
sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter mais amplos
esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
EXTRAORDINÁRIA, processada nos termos da legislação vigente, acima
mencionada, os quais poderão se manifestar em 15 (quinze) dias
úteis contados da data da publicação deste Edital. E para que chegue
ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não venham
de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado
em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. São
Paulo, 12 de setembro de 2023.  O Oficial (Jersé Rodrigues da
Silva). 10 e 25/11/23

SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO
CNPJ nº 01.655.970/0001-98 - CÓDIGO SINDICAL: 000.563.000.89306-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato Nacional das Cooperativas de Crédito - SINACRED, com 
Sede na Rua Bela Cintra, 967, Conjuntos 81 e 82, parte, Consolação, São Paulo – SP 
e Sede Regional na Avenida Presidente Antonio Carlos, 54, sala 1004, Centro, Rio 
de Janeiro – RJ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 27 e 28, do Estatuto, 
convoca as cooperativas de crédito associadas, Singulares, Centrais, Federações e 
Confederações, no pleno gozo dos seus direitos sindicais, para as Assembleias Gerais 

serem realizadas na Sala de Reuniões do Prodigy Santos Dumont Hotel, situado na 
Avenida Almirante Silvio de Noronha, 365 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, no dia 16 de 
dezembro de 2023, nos horários indicados, em primeira convocação, com a presença 
de mais de 50% (cinquenta por cento) das associadas com direito a voto; em segunda 
convocação, trinta minutos após, com a presença de mais de 30% (trinta por cento) das 
associadas com direito a voto e em terceira e última convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associadas presentes, a saber: 01 - ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: 1ª Convocação: 09:30h; 2ª Convocação: 10:00h; 3ª Convocação: 
10:30h. Ordem do Dia - Conceder poderes à Diretoria do SINACRED para negociar e 

2024, abrangendo os empregados das cooperativas associadas que atualmente tem 

de cooperativas associadas nos seguintes estados: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, 

Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 

empregados em cooperativas de crédito, nos termos do Artigo 611 da Consolidação 
02 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 1ª Convocação: 

10h; 2ª Convocação: 10:30h; 3ª Convocação: 11h. Ordem do Dia - Estabelecimento 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2023.
Dr. Ricardo Alphonse Santos Blanc

Presidente

1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038824-41.2019.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Ramos, 
na forma da Lei, etc..  FAZ SABER a(o) ZELMA LEMES PEREIRA, CPF 022,243,038-90, que lhe foi 
proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível por parte de CAIXA BENEFICENTE 
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, objetivando a cobrança de 
R$ 14.070,26 (12/04/2019), referente ao inadimplemento das contribuições do Plano de Saúde Cabesp-
Família dos meses de março e abril de 2017. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2023. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA
A FEDERAÇÃO PAULISTA DE PESCA E LANÇAMENTO- FPPL, sediada na Rua Padre Machado, 856,
Bosque da Saúde, CEP 04127-001, em São Paulo, Capital, vem pela presente CONVOCAR uma Assembléia-
Geral Extraordinária para o dia 19/11/2023 (dezenove de novembro de dois mil e vinte e três), às 10h00 em
primeira convocação, e segunda convocação para 30 minutos após (10h30), a se realizar na Chácara Marambaia
(cancha oficial do lançamento), em Caçapava, Estado de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte: ORDEM
DO DIA: Integral ratificação das decisões tomadas na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 09/02/
2023, notadamente quanto à eleição ali efetivada, face à renúncia do Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro,
eleitos em Assembléia Geral Ordinária ocorrida em 30/11/2021. Integral ratificação, também, e se o caso, dos
termos da eleição dos renunciantes, ocorrida em 30/11/2021, realizada de forma digital através do aplicativo
Zoom, em razão das limitações impostas pela pandemia do Codiv-19. Os Clubes filiados com direito a voto
deverão ser representados por seu respectivo Presidente, ou por quem este vier a indicar, através da competente
procuração, sem necessidade de reconhecimento de firma da assinatura. O presente Edital é publicado no
site oficial da FPPL – www.fppl.com.br e remetida aos Clubes filiados, através de e-mail aos seus respectivos
Presidentes, nos endereços constantes nos arquivos da entidade, bem como publicado na imprensa, por três
vezes. São Paulo, 07 de novembro de 2023. Federação Paulista de Pesca e Lançamento

Paulo Roberto Garcia - Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
30ª Assembleia Geral Ordinária – 2023

Nos termos do Estatuto Social, ficam os Senhores Associados da ASSOCIAÇÃO DOS
PROPRIETÁRIOS EM RESERVA COLONIAL, convocados para comparecerem à 30ª
Assembleia Geral Ordinária, em primeira convocação, no dia 22 de novembro de 2023
(quarta-feira), ás 19:00hs (dezenove horas), nas dependências da Sede Social da
Associação (casa sede) localizada na Rodovia Comendador Guilherme Mamprin, s/nº,
em Valinhos-SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:  a)  Apresentação
dos Investimentos e melhorias realizados no exercício de 2023; b) Apresentação do
relatório financeiro e as contas da Associação referente ao período de novembro/2022
a outubro/2023, com o relatório e parecer do Conselho Fiscal; c) Eleição dos membros
para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Suplentes para o próximo biênio
(2024/2025);  d) Previsão orçamentária para o exercício de 2024 e reajuste da taxa
associativa; e) Contratação de serviços em instrução de atividades físicas no âmbito
de academia de musculação e ginástica; f)  Assuntos Gerais. Se não houver quórum
em primeira convocação, instalar-se-á a Assembleia Geral ordinária em segunda
convocação, às 19:30hs, com qualquer número de associados presentes, de
conformidade com o artigo 42 do Estatuto Social.  Lembramos:  a) Associado
inadimplente não poderá votar.  b) Os Associados representados por procurador
deverão apresentar procuração contendo poderes específicos e com reconhecimento
da autenticidade da assinatura do outorgante. Valinhos, 07 de novembro de 2023.
FERNANDO APARECIDO BONAZZI – Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:0011409-64.2023.8.26.0002 Classe: Assunto:Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica - Locação de Imóvel Requerente:Alexandre Silva Leite Requerido:Beta Coberturas Eirelli e outro 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011409-64.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Beta Coberturas Eirelli CNPJ 31.340.693/0001-95 e Eduardo Aparecido Garcia Pereira CPF 
171.215.508-30, que Alexandre Silva Leite ajuizou incidente de desconsideração de personalidade jurídica, da empresa Beta 
Coberturas Eirelli, incluindo o sócio Eduardo Aparecido Garcia Pereira no pólo passivo. Estando os executados em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias se manifestem e requeiram as provas cabíveis (art. 135, CPC), sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2023.                 |10,14| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1007729-79.2022.8.26.0005 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ªVara Cível,do 
Foro Regional V-São Miguel Paulista,Estado de São Paulo,Dr(a).TATYANA TEIXEIRA JORGE,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Reinaldo Construções e Serviços Eireli,CNPJ:11849003000110,que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Performan-
ce Areia e Pedra,para cobrança do valor de R$5.219,67(abril/2022),referente às duplicatas 882,883,893. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento 
do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não 
forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2023.                       |10,14| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1015283-56.2022.8.26.0008 O(A)MM.Juiz(a) de 
Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da 
Lei,etc.FAZ SABER a(o) Conjunta Empreendimentos Imobiliarios S/c Ltda,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais inte-
ressados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marilu Nunes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração 
de domínio sobre imóvel localizado na Rua Padre Estevão Pernet, n° 740 , Apartamento 152 e vaga de garagem indeterminada de 
54,69 m2, no Edifício Santa Teresa, São Paulo/SP, CEP 03315-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                        |10,14| 

1ª Vara da Família e Sucessões - Foro Central/SP.  
Processo 1025107-88.2021.8.26.0100 - Interdição/Curatela - Nomeação - Inês de Souza Dias - - Bruno Caramelli -  
Desse modo, à vista da prova dos autos, DECRETO A INTERDIÇÃO RELATIVA de Piero de Souza Dias Caramelli, CPF: 
45695330866, RG: 38.384.397-4, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado 
e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (artigo 85 da Lei n. 13.146/2015 c/c artigo 1782 do Código 
Civil), bem como casar-se e escolher regime de bens, consequentemente, sujeito à curatela, nos termos do artigo 1.767, do 
Código Civil, com alteração dada pela Lei nº 13.146/2016. Com fundamento noS artigos 1.775,§1º e 1775-A do Código Civil, 
nomeio como Curadores definitivos ao curatelando os requerentes Inês de Souza Dias, CPF: 04021900845, RG: 6.938.309-1, e 
Bruno Caramelli, CPF: 03913326863, RG: 6.056.775-2 (...) O dispositivo desta sentença servirá como EDITAL.                        |10| 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1092078-60.2018.8.26.0100. O(A) Dr(a). Sang Duk Kim, Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível 
Central/SP. Faz saber a Pedro Paulo Garcia Pagnozzi CPF 336.079.688-88, que KTRN Participações e Empreendimentos Ltda 
ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente, para que sejam penhorados bens dos Réus, para garantia do direito 
de ressarcimento pelos danos materiais sofridos no valor de R$285.000,00, abstendo-se ao réu de realizar qualquer venda do 
Equipamentos,Ponto,Estoques,e Instalações de Village Bar e Restaurante Ltda CNP 15.522.978/0001-90, ou sustar-lhe os seus 
efeitos,caso já tenha sido realizada,condenando o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.Estan-
do o réu em lugar incerto,expede-se edital de citação,para em 15dias,a fluir do prazo supra, contestar a ação, sob pena de se-
rem aceitos os fatos,nomeando-se curador especial em caso de revelia.Será o edital,afixado e publicado na forma da lei.    |10,14| 
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O ministro da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino, garantiu
a quinta-feira (9) que a Polícia Federal (PF) goza de “total indepen-
dência” para investigar a suspeita de que cidadãos brasileiros liga-
dos a grupos estrangeiros planejavam cometer atos terroristas no
Brasil ou em países vizinhos.

“É um dever da Polícia Federal investigar a fim de confirmar se há
ou não os indícios. E é exatamente isso que a PF está fazendo, inde-
pendentemente da suspeita de serem atos preparatórios ou de exe-
cução de crimes violentos. A prudência, a cautela, o respeito aos
direitos dos cidadãos brasileiros demandam que a PF aja. E ela está
agindo tecnicamente, com total independência, em uma investiga-
ção exclusivamente brasileira”, disse Dino a jornalistas, referindo-se
à Operação Trapiche, que a PF deflagrou na quarta-feira (8).

Durante a ação, policiais federais prenderam duas pessoas em
caráter temporário e cumpriram a 12 mandados de busca e apreensão
em endereços residenciais e comerciais associados aos investiga-
dos. Os mandados foram cumpridos em Minas Gerais, São Paulo e
no Distrito Federal.

Segundo a PF, os alvos da investigação são suspeitos de “inte-
grar organizações terroristas e de realizar atos preparatórios de terro-
rismo”. Já de acordo com a Justiça Federal em Minas Gerais, que
expediu os mandados judiciais, as investigações da própria PF con-
cluíram que a organização em questão seria o grupo islâmico
Hezbollah.

Criado em 1982, durante a Guerra Civil Libanesa, o Hezbollah
buscava expulsar as tropas israelenses e de outros países do territó-
rio libanês. Com o passar dos anos, além de atuar militarmente, o
grupo passou a disputar espaço político, participando de eleições
gerais. Hoje, o grupo tem membros eleitos no Parlamento libanês e
também chefiando ministérios. Apesar disso, vários países o classi-
ficam como uma organização terrorista, a exemplo dos Estados Uni-
dos, Reino Unido entre outros.

Enquanto investigava as suspeitas, a PF recebeu informações de
órgãos de inteligência de outros países, como o Federal Bureau of
Investigation (FBI), dos Estados Unidos, e o Mossad, de Israel, mas,
segundo o ministro Flávio Dino, o inquérito policial que resultou na
Operação Trapiche é anterior a isso.

“As investigações já existiam antes de as informações oriundas
de outros países chegarem. O inquérito policial antecede qualquer
guerra, qualquer conflito. O que é a prova de que a investigação
nada tem que ver com esta tentativa de politização, errada e ameaça-
dora à soberania brasileira”, declarou Dino, referindo-se a uma nota
que o gabinete do primeiro-ministro de Israel, Benjamin Netanyahu,
divulgou na quarta-feira.

Na nota, além de afirmar que o Mossad colaborou para frustrar
um ataque terrorista no Brasil, o primeiro-ministro sustenta que o
Hezbollah planejava realizar ataques contra alvos israelenses, ju-
deus e ocidentais, valendo-se da guerra entre Israel e o grupo islâmico
Hamas, que controla a Faixa de Gaza.

Em nota divulgada na quinta-feira, a Polícia Federal repudia as
“declarações feitas por autoridades estrangeiras a respeito da Ope-
ração Trapiche” e assegura que “todas as suas ações são técnicas,
balizadas na Constituição Federal e nas leis brasileiras”.

Segundo a PF, ainda não há é possível fazer conclusões sobre as
investigações no âmbito da operação. “A Polícia Federal ressalta
que o inquérito apura fatos de forma imparcial e isenta, buscando a
verdade real, sempre seguindo a legislação brasileira e os acordos
internacionais dos quais o Brasil é signatário. Cabe exclusivamente
às instituições brasileiras definir os encaminhamentos e conclusões
sobre fatos investigados em território nacional. Não se pode anteci-
par conclusões sobre os resultados da investigação, que segue seu
rito de acordo com a lei brasileira”, destaca a nota. (Agencia Brasil)

PF é independente para
apurar suspeita de

terrorismo, garante Dino
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FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 

3ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 3ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRA”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRA (“Titulares de CRA”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 29 de novembro de 2023, às 15h30, 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRA Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de 
junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 
4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da 
alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante 
publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) 
vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias 
Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As 
Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares de CRA e, na 
hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de CRA, em segunda convocação, as Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas automaticamente 
aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente 
Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação 
e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos  
e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados 
nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) aos Titulares de CRA, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares 
de CRA, excluídos os Titulares de CRA que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de 
CRA que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço 
eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRA; b) quando pessoa 
jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Titular de CRA; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRA; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares 
de CRA indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRA se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRA interessados devem entrar em contato com a 
Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e  
lcb@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará 
presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o 
uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRA que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRA Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRA Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado 
que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRA que o fizerem até o horário estipulado 
para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail 
que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por Titular de CRA). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRA Credenciados e seus representantes 
ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima 
mencionados, determinado Titular de CRA não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4267 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado 
e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRA seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRA acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar 
eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRA Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de 
CRA Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na 
conexão do Titular de CRA com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de 
CRA).  Voto a Distância: Os Titulares de CRA poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, 
em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o 
envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial 
de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRA ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela 
ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRA ser pessoa jurídica, ser enviada 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de novembro 
de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 112ª, 113ª, 114ª E 115ª SÉRIES DA

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 112ª, 113ª, 114ª e 115ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 29 de novembro de 2023, às 14h30, 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito 
por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4267 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 174ª, 175ª, 176ª, 177ª, 178ª E 179ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 174ª, 175ª, 176ª, 177ª, 178ª e 179ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 29 de novembro de 2023, 
às 10h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4267 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 301ª, 302ª, 303ª E 304ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 301ª, 302ª, 303ª e 304ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 29 de novembro de 2023, às 11h00, 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito 
por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4251 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 345ª, 346ª, 347ª, 348ª, 349ª, 350ª, 

351ª E 352ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 345ª, 346ª, 347ª, 348ª, 349ª, 350ª, 351ª e 352ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 29 de 
novembro de 2023, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias 
Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para 
a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4267 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 361ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 361ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de 
Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia 
Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 29 de novembro de 2023, às 11h30, de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado 
aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto 
a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a 
aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2023 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners 
Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração 
do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação 
de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em 
dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias 
Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As 
Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares de CRI e, na 
hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda convocação, as 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações 
Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome 
da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de 
CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@
vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4251com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de 
novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 377ª, 378ª, 379ª, 380ª, 381ª E 382ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 377ª, 378ª, 379ª, 380ª, 381ª e 382ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 29 de novembro de 2023, 
às 10h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4251 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 395ª, 396ª, 397ª, 398ª, 399ª, 400ª, 401ª, 

402ª, 403ª, 404ª, 405ª E 406ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 395ª, 396ª, 397ª, 398ª, 399ª, 400ª, 401ª, 402ª, 403ª, 404ª, 405ª E 406ª Séries da 1ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, 
em 29 de novembro de 2023, às 15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias 
Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para 
a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4267 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª E 462ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª E 462ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 29 de novembro de 2023, 
às 16h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4267 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.



Página 7Jornal O DIA SPEdição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
leiloes-publicidade-legal

SEXTA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 309ª E 310ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 309ª e 310ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 30 de novembro de 2023, às 15h00, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de 
link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker 
Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou 
não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) 
mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, 
por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico 
da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação 
de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na 
Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares de 
CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda convocação, as 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações 
Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br , em até 2 (dois) dias antes da data de realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular 
de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
agentefiduciario@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome 
da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de 
CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@
vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4292 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de 
novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 10 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 335ª, 336ª, 337ª, 338ª, 339ª, 340ª, 

341ª, 342ª, 343ª e 344ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 335ª, 336ª, 337ª, 338ª, 339ª, 340ª, 341ª, 342ª, 343ª e 344ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 30 de 
novembro de 2023, às 14h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias 
Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para 
a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br , em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4251 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 10 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 387ª e 388ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 387ª e 388ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 30 de novembro de 2023, às 11h00, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de 
link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker 
Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou 
não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) 
mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, 
por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico 
da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação 
de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na 
Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares de 
CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda convocação, as 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações 
Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br , em até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome 
da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de 
CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@
vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4251 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de 
novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 10 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 413ª, 414ª, 415ª E 416ª SÉRIES DA

 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 413ª, 414ª, 415ª e 416ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 30 de novembro de 2023, às 15h30, 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito 
por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br , em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4292 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 10 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 428ª, 429ª, 430ª, 431ª, 432ª, 433ª, 

434ª, 435ª, 436ª e 437ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 428ª, 429ª, 430ª, 431ª, 432ª, 433ª, 434ª, 435ª, 436ª e 437ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 30 de 
novembro de 2023, às 11h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias 
Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para 
a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br , em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4251 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 10 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 499ª, 500ª, 501ª E 502ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 499ª, 500ª, 501ª e 502ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 30 de novembro de 2023, às 16h00, 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito 
por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br , em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4267 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 10 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 507ª, 508ª, 509ª, 510ª, 511ª, 512ª, 

513ª E 514ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 507ª, 508ª, 509ª, 510ª, 511ª, 512ª, 513ª e 514ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 30 de 
novembro de 2023, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias 
Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para 
a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização 
para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a 
presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer 
titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br , em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4251 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 10 de novembro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.
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CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVP – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a Federação Brasileira de Voo em
Planadores - FBVP, a participarem da Assembleia Geral Ordinária – AGO que se
realizará de forma remota/eletrônica através da plataforma ZOOM, marcada para o dia
21 de novembro de 2023 (terça-feira) às 19:00 h em primeira convocação, e às 19:30
h em segunda convocação, para na forma e com o quórum estatutariamente previstos,
deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do dia: 1. Eleição do Conselho de Direção
para o Biênio 2024-2025. 2. Eleição do Representante dos Atletas para o Biênio
2024-2025. São Paulo, 09 de novembro de 2023. Valéria Maria Caselato - Presidente
da FBVP.

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
FBVP – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a Federação Brasileira de Voo em
Planadores - FBVP, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária – AGE que se
realizará de forma remota/eletrônica através da plataforma ZOOM, marcada para o dia
21 de novembro de 2023 (terça-feira), iniciará após 30 (trinta) minutos do encerramento
da Assembleia Geral Ordinária, para na forma e com o quórum estatutariamente
previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do dia: 1. Transferência do planador
GROB 103. 2. Assuntos Gerais. São Paulo, 09 de novembro de 2023. Valéria Maria
Caselato. Presidente da FBVP

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 35906259826

Edital de Convocação - Assembleia Especial do Investidores de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) Série
da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos
termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) Emissão da Bari
Securitizadora S.A. celebrado em 26 de maio de 2015 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede na Capital do Estado de São Paulo na Rua Gilberto Sabino, nº
215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Investidores de CRI,
em segunda convocação, a ser realizada no dia 23 de novembro de 2023, às 14:30 horas (“Assembleia”),
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada
pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora,
individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a
manifestação de voto via Instrução de Voto, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a:
(i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social
de junho de 2023, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está
disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações
Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) aprovação ou não
da alteração da cláusula 12.3 do Termo de Securitização para que todas as convocações ocorram
exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website
da Emissora; (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e
celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta
Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação,
conforme previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de
identificação RG e CPF dos signatários, além do Regulamento, caso o Investidor seja um Fundo de
Investimento) para o seguinte endereço eletrônico: jma@vortx.com.br; agentefiduciario@vortx.com.br
e pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. Os titulares dos CRI poderão enviar seu voto de forma
eletrônica ao Agente Fiduciário e à Emissora nos correios eletrônicos: jma@vortx.com.br;
agentefiduciario@vortx.com.br; pos-emissao@barisecuritizadora.com.br, respectivamente, conforme
modelo de Instrução de Voto disponibilizado aos Titulares dos CRI que estiverem devidamente habilitados,
sendo sugerido seu envio preferencialmente até 48 (quarenta e oito) horas da data de realização da
Assembleia. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI
ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, assim
como, possuir a declaração de inexistência de conflito de interesse em relação às matérias da Ordem do
Dia, demais partes da operação e, entre as partes relacionadas. Os votos recebidos até o início da
Assembleia por meio da Manifestação de Voto a Distância serão computados como presença para fins de
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital,
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação
de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na
Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em
que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. O link de acesso à plataforma eletrônica será
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar
da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência acima informados.

São Paulo, 09 de novembro de 2023
Bari Securitizadora S.A.
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SM Kart Competition disputa
penúltima etapa neste domingo

PÁGINA 8 SEXTA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2023

Os pódios do SM Kart Competition são extensos e divertidos

Maior certame de Rental Kart
de São Paulo, o SM Kart Compe-
tition parte para a reta final da tem-
porada 2023, disputando a déci-
ma e penúltima etapa neste do-
mingo (12), no Kartódromo de
Interlagos, com a expectativa de
reunir mais de 250 pilotos e distri-
buir mais de 300 prêmios.

Como sempre, a etapa será
marcada por muitas atividades e
brincadeiras fora da pista. Nova-
mente terá o Pódio da Sorte e o

Pódio do Equilíbrio da Paulistânia,
que são divertidas estruturas in-
dividuais e giratórias, em que o
vencedor de cada corrida sobe e
se equilibra, e quando as duas
bases coincidem, o piloto leva o
prêmio grafado. Também terá o
pódio Bebê Chorão, que homena-
geia o piloto que reclama, e quan-
do não vence chora, e o troféu
Varredor, para o piloto que vem de
trás abrindo caminho pra chegar
na frente. Aliás, a partir desta eta-

pa o pódio de cada bateria abri-
gará os 16 primeiros colocados.

No entanto, o SM Kart Com-
petition também vai incentivar a
cidadania, fazendo uma divertida
campanha no Kartódromo, para
que as pessoas joguem os lixos
que produzem, dentro de mini-
cestas de basquete sobre os la-
tões que recolhem todos os de-
tritos e rejeitos do evento. 

A programação no domingo
começa às 9 horas, com treino li-
vre com karts próprios, e as com-
petições tem início a partir das 13
horas, encerrando as 20h30, de-
pois de 13 corridas.

O SM Kart Competition tem
apoio de Aboissa Commodity
Brokers, Adelante Sports, AKSP,
Albarelli Sistemas, Aldeia da Ser-
ra Biscoitos, Alpie Escola de Pi-
lotagem, Alvorada Pets, Aqui jaz,
 Artmix, Banda Gozi, Banda Roli-
ços Selvagens, Bar Lounge 97,
Box4Cars, Braúna Investimentos,
Bunny Burguer, Caio Andrade
Teto Baixo Tatoo, Cantina 1020,
Carlos Masso Terapias Corporais
e Energética, Cento e Onze De-
sign, Cervejaria Paulistânia, Cli-
nica de Olhos AS, Directa Imó-

veis, Divando com Andy Fani,
DKR Luvas e Macacões, Dra
Karla Gurgel, Dra Deise Mitaki, Dr
Pablo Magalhães, Doce do Con-
de, ECPA, Energy, Espaço Ita
Wegman, Estética LS, Família
Presto Pizzaria e Restaurante, Filé
Restaurante e Bar, Flávia Sorren-
tino Estética, Floricultura Jardim
dos Amores, FuteRock, Grakar,
Gigia Pastel do Mercadão, Gym
Free Tensores para Treinamento,
Harder Than, Infinity, Itália no
box, Jacaré Vitaminas, Jornal O
Dia SP, K-Burguer 97, K’ Cakes
Confeitaria Artesanal, Loba Even-
tos, Laurelli Escola de Pilotagem,
LR Interlagos, MasterMídia Ma-
rketing, Meg Star Speedwear,
Monster English, Nicoboco,
Nova Aclimasom, Padaria Karol 97,
Pierri’s, PFox Informática, Philadel-
fia Confecções, Planet Photo, Po-
werfull Teacher, School Fighter,
SM Renovadora de Veículos, SOS
Veterinária, Speed Angels Kart
Racing Girls, Studio JZ Danças e
Teatro, Sky Pizza, Surah Korean
Cuisine, Trip ‘n’ Ride, TriploNet
Internet Fibra Óptica, ULV, VF Si-
muladores, W.I.S Secret, Wise Up,
Zio Vito Pizza e Pasta.
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Principal nome brasileiro na
motovelocidade internacional,
Eric Granado renovou contrato
com a equipe LCR E-Team para
disputar o Campeonato Mun-
dial de Moto-E. Esta será a ter-
ceira temporada seguida do pi-
loto brasileiro no time baseado
na Itália, com o qual Eric con-
quistou o vice-campeonato
mundial de 2022, sua primeira
temporada defendendo as co-
res da LCR.

“Estamos felizes por contar
com Eric para 2024. Alcançamos
ótimos resultados ao longo
desses dois últimos anos e ago-
ra o objetivo é lutar pelo máxi-
mo, pois há potencial. Mal po-
demos esperar para começar a
temporada de 2024!”, disse Lu-
cio Cecchinello, chefe da equi-
pe LCR E-Team.

“A LCR é como uma família
para mim e estou animado para
mais uma temporada juntos. Já
chegamos perto de conquistar o
título e esse é o objetivo para 2024.
Gostaria de agradecer ao Lúcio, à
equipe e a todos os patrocina-
dores pela confiança no meu
trabalho”, disse o brasileiro.

Eric Granado é o piloto com
maior número de vitórias na his-
tória do Mundial (11). Também
detém o recorde de pole positi-
ons (8) e voltas mais rápidas
em corrida (13). Deste total, o
brasileiro registrou seis vitóri-

Granado renova contrato no
Mundial de Moto-E
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Eric comemora um dos 12 pódios que obteve para a LCR

as e 12 pódios competindo pela
LCR em apenas dois anos.

Além disso, o piloto brasi-
leiro é o único a conquistar três
hat-tricks (vitória, pole e volta
mais rápida da prova) na histó-
ria da competição, registrados
nos GPs de Valência 2019 (ro-
dada dupla), Espanha 2020,
Holanda 2021 e Áustria 2022 (na
corrida 1). Granado é também o
piloto brasileiro com mais títu-
los internacionais na história da
motovelocidade internacional.

Eric Granado compete no
Mundial de MotoE com apoio
de Suhai Seguradora, Alpines-
tars, Shark Helmets, Oakley,
Pneustore, Frota Assessoria
Empresarial, Instituto Marazul,
Camargo Alfaiataria, HoloStore,
Zero Racing Design, EG51 Sto-
re e Edge Lifesports.

Eric Granado
Títulos na carreira: 15 (13 de

campeão e 2 de vice-campeão)
Títulos nacionais: 8 (6 de

campeão no Brasil)
Títulos internacionais: 7 (5

de campeão e 2 de vice-cam-
peão)

Prêmios: eleito 14 vezes como
o melhor piloto pela mídia espe-
cializada em diversos pleitos

Destaque: é o piloto brasi-
leiro com mais títulos internaci-
onais na história da motovelo-
cidade.

Brasileiro de Kart apresenta
renovação com mais de

 100 inscrições

Mais de 100 inscrições nas categorias entre 7 e 12 anos

Uma importante renovação no
kartismo nacional vem acontecen-
do nos últimos anos e os núme-
ros das categorias para pilotos
entre 7 e 12 anos na disputa do
Campeonato Brasileiro de Kart de
2023 são provas disso.

Somando as categorias Mini
Max, Micro Max, Mirim, Cadete,
Júnior Menor e Mini 2T são 101 ins-
crições confirmadas nos Grupos 1 e
2 da maior competição de kart do
país, organizada pela Confederação
Brasileira de Automobilismo (CBA).

No Grupo 1, realizado no mês
passado, no Circuito Internacio-
nal Techspeed, em Nova Santa
Rita/RS, a Mirim teve um grid com
28 pilotos, seguida pela Cadete
com 22 e Mini/Micro Max com 13.

Na disputa do Grupo 2, que
terá início neste final de semana
(11 a 18 de novembro), no kartó-
dromo RBC Racing, em Vespasia-
no/MG, já são 21 pilotos na Júni-
or Menor e 17 na Mini 2T.

“Estes números nos deixam
muito satisfeitos, pois compro-
vam o crescimento e fortalecimen-
to da base do nosso esporte, tra-
zendo uma renovação muito im-
portante. Nosso objetivo é seguir
trabalhando para que esses pilo-

tos sigam no kart, nas categorias
subsequentes, elevando ainda
mais o nível e competitividade do
esporte”, comentou Rubens Car-
casci, presidente da Comissão
Nacional de Kart da CBA.

No Rio Grande do Sul, os títu-
los das categorias entre 7 e 12
anos ficaram com Pedro Campos
na Micro Max (o piloto de 8 anos
já é bicampeão brasileiro de kart,
pois venceu a Mirim no ano pas-
sado), Edward Kirst na Mini Max,
Matias Dominguez na Mirim e
Pedro Perondi na Cadete.

Além dos campeões da Mini
2T e Júnior Menor, a pista de Ves-
pasiano também conhecerá no dia
18 os vencedores das categorias
Júnior, Novato, Graduado, Sêni-
or AM, Sênior PRO, Super Sêni-
or, Super Sênior Master, Sênior
60+, Shifter Graduados, Shifter
Sênior e Shifter Super Sênior.

No total, mais de 200 inscrições
já estão confirmadas no Grupo 2 e
elas seguem abertas até o próximo
domingo (12) no site da CBA: ht-
tps://inscricoes.cba.org.br/pt/
eventos/g2-brk-2023-58a-campeo-
nato-brasileiro-de-kart- 

Mais informações, acesse:
www.cba.org.br 
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Aos 85 anos, Sumiko Imoto é
atração na Taça Brasil Máster

Sumiko Imoto

A paulista Sumiko Yamakawa
Imoto (ANASP-SP) é um dos des-
taques da Taça Brasil Máster
Loterias Caixa de Atletismo, que
será disputada sábado e domin-
go (11 e 12/11) no Centro Naci-
onal Loterias Caixa de Desen-
volvimento do Atletismo, na ci-
dade de Bragança Paulista (SP).
Aos 85 anos, ela está inscrita
no arremesso do peso, lança-
mento do disco e lançamento
do martelo, provas em que foi
campeã da edição passada na ca-
tegoria 80+.

Animada, ela esbanja ale-
gria. É uma verdadeira lição de
vida para todos os mais jovens.
Os fãs do atletismo poderão
acompanhar as provas no está-
dio, mediante a doação de 1 kg
de alimento não perecível. A ins-
talação esportiva fica na Estra-
da Municipal Antônio Franco de
Lima, 64 (acesso pela Rodovia
Alkindar Monteiro, km 50,5).

Outro meio de assistir à com-
petição, que reunirá 605 atletas, a
partir dos 30 anos, entre avulsos,
representantes da Associação
Brasileira de Atletismo Máster
(ABRAM) e da Confederação
Brasileira de Atletismo (CBAt), ao
vivo é por meio da TV Atletismo
Brasil pelo YouTube da CBAt.

Campeã mundial máster do
lançamento do disco em 2018, em
Málaga, Espanha, ela continua
ativa. De 26 de março a 1 de abril

deste ano, na estreia na categoria
85+, por exemplo, ela bateu o re-
corde mundial do peso no Cam-
peonato Mundial Indoor em
Torún, na Polônia, com 8,25 m. Em
um espaço aberto ao lado do es-
tádio, bateu o recorde mundial ao
ar livre do lançamento do disco,
com 21,22 m.

“Ela está planejando compe-
tir no próximo Mundial Outdoor
em agosto de 2024 em Gotembur-
go na Suécia. E este mês viaja para
Lima no Peru para disputar o Cam-
peonato Sul-Americano”, disse a
filha Miyuki Imoto, que assim
como o pai Massao e os irmãos
Cláudio, Yukari e Emílio pratica-
ram atletismo. “O Cláudio é o úni-
co ainda em atividade fazendo
corridas de rua”, explica.

Nascida em Marília (SP), no
dia 1 de março de 1938, Sumi-
ko disse que sempre fez atle-
tismo. “Já fui campeã brasilei-
ra adulta do disco, em 1961,
quando era ainda bem joven-
zinha”, lembrou a atleta que
nas competições é orientada
por Neilton Moura, treinador
da seleção brasileira. “Agora,
desde o fechamento do Está-
dio Ícaro de Castro Mello, não
consigo mais treinar arremes-
so e lançamentos”, comentou
a competidora da Agremiação dos
Nikkeis de Atletismo São Paulo.
“Então faço trotes no Parque do
Ibirapuera”, completou.

A Taça Brasil Máster Loterias
Caixa, organizada pela CBAt, com
apoio da ABRAM, será aberta às
7:30 de sábado com a disputa da
final dos 10.000 m masculino 60+.
A competição termina no domin-
go, a partir das 15:55, com os
3.000 m marcha atlética masculi-
na, reunindo todas as categorias.

De acordo com o regulamen-
to, todos os atletas competirão
entre si, sem distinção de Estado
ou clube. Todos os inscritos se-
rão divididos em suas faixas etá-
rias, do pré-máster (30 a 34 anos)
para até os mais velhos.

Em 2022, a ANASP conquis-
tou o bicampeonato da competi-
ção. A equipe somou 628 pon-
tos, seguida da CMC/UCA, com

500, e da CF2V, com 480 pontos,
na classificação geral. A ANASP
foi também campeã masculina,
com 473 pontos, à frente da CF2V,
com 370, e da CMC/UCA, com
330 pontos. No feminino, Cara-
guá Unisanta foi a vencedora,
com 250 pontos, seguida de
CMC/UCA, com 170, e de Vinhe-
do, com 157 pontos. A competi-
ção reuniu 481 atletas de 107 as-
sociações e clubes.

O Grupo Prevent Senior pa-
trocina o atletismo brasileiro, ofe-
rece medicina esportiva de preci-
são e estilo de vida para os que
se ligam no esporte e apoio às
competições. As Loterias Caixa
são a patrocinadora máster do
atletismo brasileiro.
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Pietro e Enzo Fittipaldi celebram
dia histórico juntos na Indy

Enzo Fittipaldi

A terça-feira (7) foi especial para
os irmãos Pietro e Enzo Fittipaldi.
Pela primeira vez na carreira, os dois
dividiram pista em uma atividade
da mesma categoria. Os “Fittipaldi
Brothers” realizaram testes com a
Indy no circuito de Sebring, nos
Estados Unidos, com Pietro andan-
do com um carro da Rahal Letter-
man Lanigan (RLL), equipe que de-
fenderá na categoria americana em
2024, e Enzo com a Dale Coyne.

Ambos completaram em tor-
no de 150 voltas ao longo do dia
de testes no circuito localizado no
estado americano da Flórida.
Como foram testes privados com
apenas os dois pilotos, os tem-
pos oficiais não foram divulga-
dos, mas, quando andaram na
mesma configuração de pneus e
horário de pista, os dois registra-
ram tempos idênticos.

Para Pietro, além de andar com
o irmão com um carro da mesma
categoria pela primeira vez, a ter-
ça-feira também representou o
primeiro contato em pista com o
time da RLL, em atividade que o
piloto considerou positiva.

“Foi um dia muito especial por
dividir a pista com meu irmão. É a
primeira vez que isso acontece na
minha vida Só tínhamos nós dois
na pista e foi legal acelerar junto
com ele. Quando usamos um

pneu da mesma especificação, fi-
zemos praticamente o mesmo tem-
po de volta, em um ritmo muito
forte tanto dele quanto meu”, dis-
se Pietro Fittipaldi, que tem os
patrocínios de Eurofarma, Claro,
Snapdragon, OakBerry, PneuSto-
re, Baterias Moura e Stake.

“Foi meu primeiro dia com a
Rahal Letterman Lanigan, e foi
fantástico, testamos inclusive

muitas coisas durante o dia todo
já com foco na preparação para
2024. Gostei muito de trabalhar
com o time e de voltar a guiar um
Indy, que é um carro sensacional
de pilotar e muito físico. Quando
você fica um tempo sem pilotar
um IndyCar, é um choque, por-
que o carro é muito pesado. Tes-
tamos muitas coisas diferentes
durante o dia”, completou Pietro.

Enzo Fittipaldi também destacou
a atividade inédita ao lado do irmão
mais velho em Sebring. O piloto, que
atualmente corre na Fórmula 2, tes-
tou com a Dale Coyne e elogiou o
carro da categoria americana.

“O Indy aceita um estilo de pi-
lotagem que eu gosto bastante, que
você pode andar bem agressivo e
no limite o tempo todo, ao contrá-
rio do carro da F2, onde você preci-
sa poupar mais. É sensacional divi-
dir a pista com o Pietro. Foi muito
legal ter uma primeira experiência
com um carro de Indy e agradeço a
Dale Coyne pela oportunidade. Foi
um dia muito bom, e o trabalho com
os engenheiros da equipe foi óti-
mo” comentou Enzo Fittipaldi, logo
após o encerramento das ativida-
des do dia em Sebring.

Após as atividades em Se-
bring, cada um dos Fittipaldi pos-
sui compromissos diferentes para
a sequência do ano. Enzo Fittipal-
di disputa entre os dias 25 e 26 de
novembro a etapa de encerramen-
to da Fórmula 2, em Abu Dhabi. Já
Pietro Fittipaldi, que completou
com um pódio a temporada do
WEC no último final de semana,
viaja para Las Vegas como piloto
de testes e reserva da Haas na F1.

A temporada 2024 da Indy
começa no dia 10 de março, em
São Petersburgo.
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